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PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular de procuração, 

nomeia(am) e constitui(em) os Drs. Benedito Estevarn de Matos e Jeovah 
Bonifácio da Silva brasileiros, casados, advogados, inscritos na Ordem dos Advogados 

do Brasil, Seção de Goiás, sob os n.° 3950 e 5575, CPF 003.478.331.87 e 101.397.291.00, 

respectivamente, com escritório profissional i Avenida Anhanguera, 3.272, 2.° andar, 

sala 211, centro, nesta Capital, aos quais outorga(am) os poderes para o foro em 

geral, para a defesa e promoço dos direitos do(s) outorgante(s), onde se apresen. 

tarem com o presente instrumento e especialmente para 

(1 1 

podendo, ainda no desempenho 

deste mandato, desistir, transigir, firmar compromissos e acordos, receber e dar qui-

tação, e substabelecer, agindo em conjunto ou isoladamente. 
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aviso previo ao empregaóo 
Firma_Frpteauto auto Ligcnica Com d p Pça 	Ve'm]10 q Ttda 

Nome do Empregado Baltazar Alves da 3flva 

Pelo presente notificamos que a ------ 3Q ............ dias da data da entrega deste, não mais serão 

utilizados os seus serviços pela nossa empresa, e por isso vimos avisá-lo, nos termos e para os 

efeitos do disposto no art. 487 - ítens 1 e II - Cap. VI - Título IV, do Decreto Lei n.° 5.452, 

de 1.0  de maio de 1943 da CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. 

Até o término do aviso prévio, por força do art. 488 da CLT V. S.a terá seu horário de 

trabalho reduzido de duas horas diárias sem prejuízo de seu salário, a fim de procurar outro 

emprego. Nestas condições, sua jornada de trabalho terminará duas horas antes do horário 

normalmente previsto. 

Solicitamos a devolução do presente com o seu 'ciente". 

Empregador 

G-oinia 	,Àde_JUnhO 	 de 19 F3 

em 

CÓD. 15246 



Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúr- 
gicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Goiânia 
Com base territorial aos municípios de: Aparecida de Goiânia, Guapó, Golanápolis, Trin- 

dade, Nerópolis, Goianira, Leopoldo de Bulhões e Inhumas. 
Fundado em 1312/72 e reconhecido pelo MTPS em 27/12172 

OfÇcio GTILLdEGO 136/o3. 	G-oiania, Go., 23 de Junho de 1.963. 

Á 

iroteau.to Auto iiecânica e Com. de ileças e Ve.Cculos Ltda 

N e s t a: 

I'rezados enhiores: 

Lervim.o—nos da presente para solici 

tar a Vs. Sas,, as providncias com re1aço ao acerto final do 

BADTAR ALVE DA SILVA, dispensado desta conceituada elïlpre 

sa em. 14 de Junho do corrente, sem o cjue serenos forçados a in-

gressar na Justiça do Trabalho, para receber os direitos de nos 

co representado, ficando tazabai a enpresa responsabilizada pelo 

paainento dos sa1rios do em.pregado estabelecidos na C1.u.su1a ' 

23(vigsim.a terceira) da Convenço Coletiva de raba1ho/83. 

Dsperando contar com a valiosa aten 

ço de Vs. Sas., desde ji antecipamos nossas cordiais saudaços. 

Atenciosainente, 

crreira 
e- 

2c 
324 /ç/ 

Av. Oeste n. °  73 - Setor Aeroporto - Goiânia - Goiás -- CEP 74.0 0 - Fone: 225-1513 
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13 e o OD ITO LOS ?PALHAO 
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j 

co :c GO:::A, 	fer:a 	aiYc: 

DOS R JZTS  

LUSULA la. - As eirpresas cncdero a sems 	 r 

de 42,6% (auarenta e 	s rt 	or cento) tc::io 

como base os sa1ics re 1ttes do 1timo rcajmY, 

conforr
4. 	 • caspc a Li 	 1 L 1  

dos os arentos 	 ::ic 	 artir c 

19(prireiro) de cut:ro & 

a)-A correco c 	 e 	:to 2e±s por 

cento) ser corr•.da ' e cornicee com o artigo 

29 I,II,IIiVe 7, e 	63 'i/10/79 

b)-Os sairios ere cc::: 	 :'r'mentc, e 

conforrJdade cc o :ti 	 6.7O 

30/10/79. 

CLUSULA 2a. - A1m do aentD ptcvisto n <  cu1 .: •ir. da pre 

sente conençe as cea cenceder1, a títuo de 

Taxa de ProdutiiCe, 	cro c 	 ço 11, da 

Lei n9 6.703 c 	3/10/79: 

a)-3% (trs por cet 	 eacs 	oerc.bam 

at 3 	1.r es 

b)-2%(dois or cent) 	s 	-•:7 	rue percebam 

de 3 atéS 10 sris 

c)-1%(hun pOr Cen)) :a 	e:; CT? 	 ;e pceba: 

aci 	C- G vite 

CLÂUStILA 3a. - A1m da correc.o rc 	 esc:te cc:venço serCI  

conc - 'dí 	i ar 	c sa.rc-1 	2,S. 	e L±O pOr 

4/ 	cento), a todes os 	 e' -es 	cteria, cenfor 

tradíço antca 	:::: 	torieras, 

CLAUSULA 4a. - O reajuste e .:'menc - 	 rer 	ca presente 

• 	 convençZ.obr;  

C. 	• 	:.; r:- 	•: 
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FEDERAÇÃO DAS NDÚSTRIAS DO ESTADO DE 

 Metalúrgicas, Mecnicas e de Material Elétrico de 

Goinia, Aparecida de Goiania, Leopoldo de Bulhos ,Goi& 

npolis, Inhumas, Neropolis, Goiarira, Trindade e Guap& 

CLÂUSTJLA 5a. - Os empregados qt percebem salário mínimo ao completare 

90(noventa) dias de casa, e aos que na data de início 

desta convençao 	contarem os citados 90(noventa) dias, 

terao a partir d1 um aumento de, no mínimo Cr$ 3.000, 

(três mil cruzeiros), até serem alcançados por uma quali 

ficaçao profissional. 

CLUSULA 6a. - Toda mudança de cargo ou funçao definida pela empresa co 

mo prornoço será acompanhada de um aumento salarial ccr-

respcndente. 

CLÂUSULA 7a. - As deduços dos aumentos espontâneos s6 poaerao ser fei 

tas se nao atinçirem equiparaçao salarial judicial, port 

transferência de funçao, localidade, por promoçao, r 

cimento ou trniino de aprendizado. 

LUSULA 8a. - Os empregados a&nitidos ap6s a data base, ou seja, a ra: 

tir de 19/10/82 receberao um aumento proporcional ao 

dice fixadc nas cláusulas la., 2a. e 3a., corespondEt 

a 1/6 por rns de serviço prestado, ou fraçao igual OU 

perior a 14 (quatorze) dias, à empresa. 

DAS COMPENSAÇOS 

CL.USULA 9a. - A empresa, a seu critêriO, poderá compensar as horas ) 

trabalho antecipadamente, nas semanas em que houver fer4, 

ados no seu iníciO ou no final. 

• 	
DOS DESCONTOS EM YOL}IA DE pETO 

IJUSULA lQa.- As empresas procederao o desconto em folha de pagame 

da contribuiÇaO social devida por seus empregados as 

ados ao SindIcatO, conforme estabelecido rO artigO 5: 

da coso1idaÇaO dac Leis do Trai •lho. 

CLJ3SULA 1li. No ms de inalo do corrente 
exercício, cada empresa c: 

endendo matriz, filial ou ag&ncia, descontaX 
de seu: 

pregados sindicalizados OU não, a impertflCia de 

co por centol sobre o sa1rio já corrijldO tendo em 

ta desciSaO tomada em Assetflb11a Geral ExtraOrdtFtria 
- ,--. 

lIiI 
P 1T 291 FO 	1Z*VIQ • 	- 	-- - 
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O FEDERAÇAO DAS INDÚSTRAS O ESTADO DE 

a)-'Os descontos mencionados nesta clusu1a serio a fa 

vor do Sindicato, e se destinam à construç.O da Sedr; 

Pr6pria, Assistência Educacional, dica e Eospita- 

lar. 

b) -O recolhimento das contribuiços previstas nesta 

cláusula será da inteira responsabilidade das e3rpr 

sas, que o transferirã ao Sindicato at 3O(trint 

dias ap6s o desconto, acompanhadas da relaço & 

lores dos salários dos erpregados. 

c)-As einpresás anotarão os descontoS previstos nest 

cláusula nas Carteiras de Trabalho e Previdência S 

dai de seus empregados. 

DAS DISPENSAS E DOS ABONOS 

CLÁUSULA 12a. — ?ica estabelecido corno licença rennznerada o tempo en 

que os associaos do Sindicato, lega1ente desiçnid 

em Assembl&a eral, no máximo 2 por empresa, se aue: 

taren do serviço, para part!cipaço e Congressos, Se 

minrios, Convenços e Encontre de natureza Sindical, 

em numero no superior a 5 (cInco) dias por ano. 

CIÃUSULA 13a. — Fica assegurado aos empregados, estudantes de 19 e 29 

graus dispensa das 2(duas) ultimas horas do expediente 

normal nos dias de provas. E aos estudantes que presta 

rem concurso vestibular terão as horas correspondente 

ao mesmo justificadas, desde que comprovem con anteca-

dncia mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

DA ALINT2CO DO 	PEGDO 

• LUSULA 14a. — Na nescessidade de se prorrogar o hor.xio de trabalho 

• 	 por 2(duas) ou mais horas, as empresas forrecro aii 

mentaço a sets enpregados, gratuit.ente, ap6s o 

mino do expediente normal, ficando esclarecido que 

se contara o horrio a a1tentaco e 	serviço extra 

ordinrio. 

DOS 
AEST7OS 

CLUSULA 15a. Os atestados :dicos e odon 4C_ol5gicos fornecidos pelo 

Sindicato ind pendero de confirmcço ou carinbo do, 

INA?WS, ou de outra instítu!ço ar terem sua v. 

AV. £*4flANGUtA. 36 . 2.. ANOA* - PMÂCJO DA tNDÚSLA - CAiYA POSTAt 291 OS 224.0W . 	 4-05. C.OA. 
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FEDERAÇÃO DAS Lt3USTRIAS DO ESTADO DE G 

confirmada sendo os dias justificados pela empresa e pa 

gos, até o limite estabelecido em Lei. Para os efeitós' 

acima, ficam excluidas as empresas que possuam serviços 

médicos próprios, obedecidas as prescriços legais. 

DA ESTABILIDADE 

CLÂUSULA 16a. - A empregada gestante terá assegurada estabilidade provi 
sória de 30 (trinta) dias, após o trinino da licença re-

munerada a que se refere o artigo 382 da CLT. 

CLÂUSULA lia. - O empregado acidentado gravemente com perda de membro oz 

6rgo de vital importância para o exercício da sua fun-

ço, terá assegurada estabilidade provisória, de 60 (ses 

senta) dias após o tórinino da sua licença. Estarão abran 

gidos por essa garantia os já acidentados no trabalho, 

com contrato em vigor nesta data. 

DOS DIREITOS E DEVERES DAS PARTES CONVENENTES 

CLÁUSULA 18a. As empresas anotaro, obrigatorIamente, nas Carteiras de 

Trabalho e Previéncia Social de seus empregados todos 

os aumentos -concedidos, estabelecendo a sua origem. 

CLÁUSULA 19 a. As empresas devem fornecer a seus empregados coinprOvan-

te de pagamento de salxio, no qual conste o nome da Em 

presa e do npregado, bem como a discriminaÇO das ver-

bas pagas e dos descontos feitos. 

CL13SULA 20a. As empresas devem fornecer gratuitamente, uniforme de 

Trabalho a seus Empregados, bem como equipamentos de se 

gurança quando a natureza do serviço o exigir. 

C1,AUSULA 21a. - Fica assegurado aos representantes do Sindicato, manter 
contato com os empregados das empresas convenenteS a fir 

de intensificar a sindica1iZaÇo, alóm de concederem a 

pia liberdade ao Sindicato para fixar nOS quadros de avi 

so das empresas cópia da presente convenção e outros in 

formativos de interesse da categoria. 

CLÁUSULA 22a. - As empresas se obrigam a fornecer a seus empregados, ro 

ato de seu desligairrnt0, Atestad de Afastamento e Saia 

rio,cópia da Rais bem como DeclaraÇO de Rendi ntÇS 

para Imposto de Renda. 

.-.. 

Av.ANMA$GU3S6 t' ANOM. 	
INDOS11I CAiXA POSTM fl- 	V4 - 	 GOACAS 
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FEDERAÇÃO DAS NDOsTRS DO ESTADO DE >3L >  

CLtJSULA 23a. - As empresas pagaaO a seus erpregado5 as verbas oriundas 

da resciSO de contrato de trabalho dentro dos seguint 

prazos: 

a)-07(Sete) dias oara o ei regado que estiver cumpriIl&)! 

aviso prévio ap6s o término do mesmo. 

b)-12(dOZe) dias para o empregado que for demitido sem 

exigência do cumriir2flt0 do a' so prvio . 

c)_17(deZesSete) dias para o empregado que estiver cur 

prindO aviso prviO e a empresa for sediada no inte: 

or. 

d)-22(vinte e dois) dias mama o empregado que for dem 

do sem a exignciadO cLrimento Co aviso prViO 

empresa for sediada no interior. 

§ ONICO 	 As empresas que no cumprirem o estipulado nesta c1us- 

la deverO pagar coa integmaçEo nas verbas rescis5rias 

os dias que o empregado estiver aguardandO o acerto 

A comprovaÇO da que a capre a est retardandO o acerto 

será feita pelo empregado que ccauniCarâ o fato ao 

cato, ap6s 	c 	 o SindicatO levara ao ocoO 

cimentO da emPrasa, atraus da cfciO, relatando O ret 

IdnticO rroccdimeflt0 eomar a emreSa, no 
damentO. 	

ca 

do retardamento fo cm parte d eiçregadO, que nO Ç0 

r dos benefciO5 aqui previstOS. 	- 

cLÂUSULA 24a. - A empresa deve 	
IJniCSI ao Sindicato, atraVS de ofciO; 

a data da eleiO dos membros da CIPA, bem como a 
ç 

	data 

\ 	----. 	 da posse e perodo de mardato. 

CLÂUSULA 25a. - As empresas de 
em nzvticaX da Semana de PreveflÇ.O de 

Acidentes do TrzbalO na rea -- 
talLrgiCa, que se reali-

zar em Goinia coa nmaro nunca inferior a 2 (dois) 
tra-

balhadoreS para az qia -;emham mais de 
20 (vinte) emprega 

dos e as demais particiarEo c-onl(tml empregado, sem 

prejuizO da reiu2nerZiC'O, Ct ambos cc CCSOS. 

CLÃzsULA 26a. - Fica estaeleci° o cemprceiSZO de 
constitu!rem uma Co: 

so Nista, em um prazo mmmo de 180 (centO e oitenta) d. 

as composta 	m-m :os iica pulo 	raço das 
ind' 

trias do Estado de Cis e o SindicatO cc.weneflte, cor. 

elementos do TA e da Escola Tcnica Federal do Eo 

de Gois, visadO a aiifiCaÇaO e C1assificaÇIO dos pc 

AV. ANMANGUA3S62.M - PMAOO DA 	U-- 	 - í:S 22:L cc- nscs - GOÂ!A - GcAS 
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O FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DEW 

fissionais da Área Metalrgica, Mecânica e de Material Ei 
trico. 

CLUSULA 27a. - É assegurado pela empresa a todo empregado que percebe at 

2 (dois) sal&rios mínimos regionais a sua inscriço e anu 
tençao da mensalidade no Clube Ant6nio Ferreira Pacheco ou 

Clube Integrado SESI-SENM, desde que o mesmo no tenha ti 

do nenhuma falta sem justificativa valida. 

§ NIO 	- A contribuição no recolhida pela empresa com base no art 

go a&ma, ficara por .conta do empregado. 

DISPOSIÇOS GERAIS 

CLUStJLA 28a. 

cLÂUSULA 29a. 

- Â empresa fica estipulada a multa de 5% (cinco por cento)do 

sal rio mínimo por empregado, que revertera em favor da cn 

tidade, observado o disposto no artigo 619 da CLT coibi-

nado com o artigo 622 do mesmo diploma consolidado. § ri-

co, quando se tratar de obrigação do ítem b 0  da clusu1a 

décima primeira. A infração somente estará caracterizada 

para efeito de cobrança de multa, at5s aviso da entidade 

profissional ao iflPcgador, com antecedência de 15(quinze 

dias. 

- A presente convenção vigorara por 12 (doze) meses, com viga: 
cia a partir de 19 de Abril de 1.983 e trrnino em 31 de Mar 

ço de 1.984. 

CLÂUSULA 30a. - Quaisquer d(ividas, controvérsias ou divergências suscitadas 

em torno das cláusulas ora convencionadas, serão dirimidas 

na Justiça do Trabalho. 

CLUSULA 31a. - A presente. convenção poderá sofrer a1teraços, no todo ou 

em parte em virtude da legis1aço governamEntal. Por est 

rem justos e convencionados, assinam a presente para que 

produza os efeitos legais e jurídicos, ap6s registro na 
legacia RegiÀ,nal do Trabalho. 

Goinia,5de Abril de 1.983. 

osÉ ÃINo 'oic 
PresidiIMMMEGOiÂNI. 

EOR 
	 JWVAH 	 DA SILVA 

Jnrdico Frr;- 	-Ass. Jurí i dido STIEGO1N 

ANGU9 3P6• ' 
ANDA* POO DA ,MDOA CARA POM M. Fows 	- 	- 	oÁiA. cetÁS -- 



P,J, - 	- TRI3UNAL REGIONAL DQ TRAAL1 DA ! 	o 

STCR DE DITRiBUIÇO 

CERTIDXO 

Certifico e dou fé que contam a presente a 

ç.o reciamat6ria: 

NQ de laudas: 

Instrumento de procuraçao: 

4e documentos diversos:____________________________ 

- 	 - 

CERTIFICO ainda que, nesta data, foi a mes 

ma açao distribuída para T/Junta de oonciiiaçao e Jul 

monto de Golania, sob o n 	coiffore Ata la- 

vrada no livro de Dístribuiçao n2 

CERTIFICO tbm que foi designada a data 

de ?/ de de1983, &/' para 

realizaçao da audiencia inaugural, tendo o interessado fica 

do ciente. 

Goi&nia, 	L de4\_. - de'3 

C1e-do Setor de Distribuiao de Feitos 
e Mandados Judiciais 
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PODER JUDICIÁRIO 

- 	
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N9 

ASSUNTO: Rec1amaço atresentada por 

Notifico-o a comparecer perante esta unta de 

Conciliação e Julgamento, à  
as  

horas do dia 	( _ ) do ns de________________________ 

para audiência relativa & rec1amaço constante da c6pia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. a referida u 

diência importar& o julgamento da questão a sua revelia e a ap1icaç o 3 

da pena de confissio, quanto à mataria de fato. 

Nesta audiência dever& V. Sa. estar presente 

independente do conparecimento de seus representantes, sendo-lhe f•  
cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto 

que tenha conhecimento de fato e cujas declaraç8es obrigáro o prepo-
nente. 

de 	 de 19 

- 

COMPROVANTE DE ENTREGA  
 

DESTINATrRI - 
s 	o de 

a 

ENDEREÇO 

_______CIDADE___________________ ESTADO___________ 

presente 

expedida 

via 

registro' 

ASSINATURA DO DE 

- 

TRT 	1.1.190 



PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

	

L>, 	JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 
de 	ino 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1  a. JCJ IL 

Aos`I dias do ins dedco5to 	do ano de 1.9 
L 	 - 

as 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaçao e Julgamento 
1 Ofl 

de 	 , sob a Presidencia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 0  Teeir de 	cpdo 	;i• 	 , presentes 

os srs. 	niel 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e 	 Uo[iini;OS 	Tezcrr- 

Vogal representante dos empregados, para 	 C 	JOC 	da rec1axnaço 

ajuizada 	por 	- 	-- 	•-- 	1LJ - 

contra  
clvi 3o,tC. relativa a 

no valor de Cr$. 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes,  

E 	to Este vom dc 	Motos, 	d- oqdo 	rc edo re . 

t ado 	pc 	o S r. 	e nozes Cv 	conto 	reosto, 	ococp.c $ . 	- 

c 	.. 	íodorte , 

rcsCr;c1'c 

doou flt' nt os 

Cone ii inçoo 	rccuso.o. 

7rectuso- 	prove0 	documentol * 

p'rtes, 	em 	rc; 	o recto 	o oortir . de 	!° 

que for: r-'ore 	os doc unentos, 	C 	O recdo. 

r 	de 	 C'\roc 	(' 	-'-: 	 +n fl / m 

----• 	 c 	Ttos 	jiC 	 2r 	\'O 1 O5, )flC 1  

O O cl 	00 

RCSSEGMENT?: 	 : 	1 	Ore' dcoi :'r0 

ne nto pe ssoel ds portes, sn5 peno de conFe sso, e poro de 1 i!erncc 

proVe,r  

dos li 

/ 

1 	 (/Â 

r) 

At-1 



Ja WK 

- 	 4iøaS,d 

- 	 - 	 r 	- 	 - - 	------ ------ - 	- 	.•-•(' 	-'-- 	 .. 

.- 

r-' -'' rC1Q1C Ç 

- 	 -(• ' 	 ,- 	 . 

- 	 - 

beJ,ecido 	 i -  12, n 59, etor entro1, 

:L. -i1, onde Joverc reoeer 	i±C 	de estilo' 

JCSitOr:iitC c.r:.-.rece ite 	cea Ixcei:noio. e se 

-- 	 - 	 - 

- 	- 	-, 

de drito daryc 	cndibo: 

1 

o dente 	 icde 	- 
Lr.do 	v 	jue o ccJ..of.nte e. 	donc. o 1c•c± 

de 	o 	ter pooto 	suo acuicsonoia ,o ovis-o i'- 

vio nt drioo, do 	:tiç: .1. 	o:,c1j:je,o ds 	r.:d.d . Lo 

u • ._._ _-- - 	- __-v 	- 



L€ZJ 

J'ocaca 	Øtt,iezSf/ 

...experii1cia com o yrazo estipulado de 90 (noventa) dias, 

foi admitido junto ao quadro funcional da Reclamada em 20 de 

dezembro dc 1982, consoante se infere pelo respectivo contra-

to ae trabalho a título ae eeriec1a Ora anexo, mediante a 

remuneraço mensal de Cr35.000,00 (trinta e cinco mil cruzei- 

ros), na funço de pintor de veículos. 

O fato acima :Lencionado se encontra provado' 

pela lha de Registro de empregados a q:.al mencione, o sa1a - 

rio que o Reclamante percebia mensalmente e no a ir2port.ncia 

de Cr•67.000,00 (sessenta e sete mil cruzeiros) como foi alega 

do eis sua peça falaz e duvidosa, passando o mesmo a perceber' 

a ixeportncia de Cr5l.625,00 (cincoenta e um mil e seiscentos 

e vinte e cinco mil cruzeiros) a :artir dc nis de maio, cunsi 

derardo o reajuste de 47.50 (quarenta é sete virila cincoen 

ta por cento) ccnceaido por 

ssim, èm 14 de junho pp., a Reclamada no 

necessitando mais de seus serviços, o notificou na forma 	do 

aviso prvio de 30 dias que iria dispensd-lo, devendo ao cum-

primento do referido aiso prvic como lhe faculta o artigo 

487 da Consclidaçac das Leis Trabalhistas, deixar o seu traba 

lho 2 (duas) horas antes do fim da jornada. 

Pornz, crplexa ficou a Reclamada, pois o Re 

clamante ao invés de cunurir com o prazo estipulado pelo avi-

so prvio, ae livre e espontanea vontade abandonou o local ae 

serviço icio prazo de lei causando . Recleanda s6rios damos. 

-J. 

tQ. as parcelas heclariidas. 

sao iniorocedentes as parcelas de : eviso ;r€ 

vio, sairio retido do n6s de maio de 1983, saldo de saidrio' 

do ms de junho, fe'rias Iroiorcionais, l3 salírio, adicional 

de insalubridade, multa convencionada vencida e vencenda 

3ra 3enhores! 

uma vez dado o, aviso prévio, compete ao em - 

presado dar cc•nt.nuic1ade t sua prstac laborai pelo prazo 



1U 

15 
di 
V(ai4 	eiuz,a Oano 

	

Jd%ocaccz 	teigsa/ 

— 	cLi-c1.cdc cr lcd, ccd -- erc. dc vir 	ccfrcr 	 - - 

.ci. Jerivcjas dc ceu cc ccrtc:entc c 	ccccc Ihc- dacItc c 

c: - tidc 	I dc. 

cnci. dc Tecivarte cc cer icccJ de 

o 	ccdra—ce fartc: -: dc 	vcdc :elo csrcc tivc cvi' 

to de vtos ccve:c, cnd cc v5 cI.rc::erie 	o 	cJ ircc re: 

Qj 

	

IcccvcI do Tclacvrtc o-e dn 	- 	Jn 

-'  O 	- ---' 	-. 
 

-4- 	 ' 

	

e e 	d r,, 	 o '-' 	 - 

voo tcroo do vro;c 	JJ:.TiCct ovo e.v..., o, dcccv o: 

:ccira, vu liv: 	doodi.c cicr alovc. 

ccc 	ic:da cue o iccvao-: de 

::d:c c:Jor-vdc 	Tccit1O-Tvda, 	ice—lhe o. o o orocv-c do avico 

r:oc dcrcoc- do ardio 42, oicoc: 	h-co ocvc cc cio 

coreTo o:flvocfltc: 

Icr Jorcr'adci: -'o, 	cde o dc cJ;cacLte ccv adiei o 
- 	'--'- 	.- 	 ,-'-- e' .__. • __-4______,_ 	, 

10 00 O 1 .0L1J0 0, avo, O or: O 0d0.t Or dc aud 00. 

Tvioi.vicccridc cucteata cc T1cel::::dvcvc -toc: 

cc liv :7: voo cc a ev:i tad aatccrcoo dc cci crentes ou:fviccc 

rcvJicivio '. soode do narco. 

de cor jvec.ticiic da: o 	oi.d 

• 	 cIo 1: tirat. 

cii o ivor dc. 1crtvi o dc. indctric dc 
-- 	•- 1 	ir 

dcc ac• f.i 	.cilivcJ cvdc'o cc vdotcc 	colo:bree, cr - 

tcccdo, 	:v:--oTibre :ic 
-- 	.--- J__._.,- 	-_ ------ 	-, ------------------ 	 -. 	-- 

	

U:L O 	- 	•-J:, 	1- 

c.ri:: rvc•c co cclarcaa:tc, cloc fado: ou- 

cc:dcac, :ccc:cc don - ve, : o-ccv-c•cificcv o 1v0c: de 

duhni Jvdc o 	ccc Jcd ---vi::--- ---dc 	 de ínii. eo de ce- 
-4-, - .-- - 

' -ci o --------oclorro occ - iirior:tc:: c rocei cIo 

o- cv:.ci - : ccc-:vc. cv 	:c'tc.d-: di f:-lt: :oror: 	-cdi di. cc] e de: 

9. 
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14jz 	 wamow~.'. 
 

saS/ 

• .Tociaa!ante e pelo mesmo confessado, indevidos consocuen- - 

tes ente cc demais valores desse ato derivado, inclusive 	a 

cminac da cidusulo. 23 2,  da Convenç.o Coletiva pela ino:ds-

tncia de fato gerador da mesma, indevidos o edido dc tana' 

de insalu'onidade pcios motivos expc:Yoe pela Ieciamada na 

nreserste defesa. 

Pelo exposto e para obra de Justiça, recuer' 

a osso Tgrgia Junta se dígne em julgar viela iropr000deilcia 

da cciaaço proosta pelo P.eciauante, condenando-o ao pago 

monto das custas, desposas processuais e, a indenizar a Pc - 

olamada no que tëve essa que dispender com estes prcfissionai 

Ei, nor ter litigad.o de on 	f. 

Pesde j requer :rovar o alegado, sor odc•e os 

oieios de provas em diseito permitidas, especialmente pelo de 

poimom to pessoal do Reclamante, vistoria, arrolamento de ice 

tcmunhas, exames, p ricias, etc. so'c iena de cerceameztc de 

defesa. 

em que, 

1:. i'o.2orimc -to. 

	

co 23 	agosto de 1933. 

o 

ernaido/Camozzi - Iv 

4. 
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PROCURAç ÃO 

PROTE:UtTO_AUtO Mac. e Com. de Pecas e Veic.Lt 
OUTORGANTE: Aveni( Santos Duriont, 2.168 Vila esrao de L 

GOjnj—G. 

MARIO FERNANDO CAt1OZZI 

brasjleo,cas da, advogado 
OUTORGADO:  

0A 13/G0. 5020 - CPF. 186155038 
rua 18 nC 69 Setor Central 
Goinia—Go. 

Poderes: 	para o Fôro em Geral, em qualquer Juízo, instância ou Tribunal, 
propor e / ou defender, usando dos recursos legais até final deci-

sêo, também para requerer falências, habilitar créditos, requerer 

instauraçêo de inquéritos, representar criminalmente, apresentar 
queixa-crime, denunciar1 ' impetrar hábeas-corpus, mandato de 

segu rança, confessar, desistir, conciliar, transigir, receber, dar 

quitação, parcelar, prorrogar e, também os poderes da cláusula 

EXTRA, podendo ainda substabelecer no todo ou em parte os 

poderes aqui conferidos, agindo em conjunto ou isoladamente, 

o que tudo se dará por bom, firme e valioso, como se o outorgante 
fosse. 

iC 

re1eseLir OS 1n±ceSsegdo outorganie onde 

$esta se 	
acres impres- o 

-, 	.--- 

'., 	 -.-.. 

-- ..-, 

1 - aosLu1ho 

1 	
uto Precam 	e L ir 

13 rc1 e Ve'~ CU10s Ltda 

o 
983 

ADVOCACIA COMERCIAL 



SUBSTABELECINENTO 

Substabeleço, corno de fato substabelecido 
te :'J'l(:), na peosoc11 da advogada MERCIA MENDONÇA RODARTE, bra 
sileira, casada, inscrita na OAB/Go. sob n9 6375 e no ' 
CP.F. 282 121 261-53 , com escrit6rio profissional à rua 
1 n 69, Setor Central, nesta Capital, os poderes que me 
fc)ranl confiados por PROTEAUTO - Auto Mecanica e Comrcio' 
de Peças eVecu1os Ltia. estaba1ecia nesta Capital, nos 
termos d.. mandato particular outorgado. 

Esse substabelecirnerjto se dá com RESERVAS 
DE IGUAIS POL)ELES para o substabeleceot:e. ,,, 

PQnia-Go. aos 

 

18 dr1iho 	1983 

/ 

o 	 •. -/LJ 
•0 

v-. 
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( 	 ,'\v Santos Dumont no 216 - 
\/iía Neqtâo de Lima - Fone: 281-1911 

Rua 1DA n° 792— Setor Aeroporto 	/ 
Foriç: 225-0001 e 225-0043 -Godnia-GO 

- - - 

DRUTEAU 1 O - Au te Me cd n i e a e Comi rc i o  
de 1 eças e Veiculos Ltda 

d AlteraçEo. 
-. 

AFONSO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, comercian 
te, residente e domiciliado na rua 6 n 9  123, Setor Oeste, nesta Capi-
tal, portador da cdula de identidade n 9  4-0/151.297 expedida pelo 
Miitittrjo da Guerra e CPF. 002.916.411-72, LUIS FERNANDO ALVES DA Si! 
\7. 	rasileiro, solteiro, comerciante, residente 2 rua R-b n 9  123, Se- 
te: -  Deste, nesta Capital, portador da c5duia de identidade n 9  885.442-
axiiedida pela SSP/Go. e do CPF. 264.371.551-91, ALAN KARDEC ALVES JU-
NIOR, brasileiro, casado, comerciante, esidente e domiciliado na rua' 

T--27, Quadra 17, Lote 8, Casa 1, Setor Bueno, nesta Capital, portador' 

da c6dua de identidade n 9  447.154, expedida pela SSP/Go, e do CPF. n 9  
' 	125.602.001-04, e, RU1TER DA ROCIiAMART1NS, brasileiro, casado, comer- 

ci au Lo, residente e domici .1 i ado na rua 259 n 9  72, Setor Coimbra , nes-
ta Caoital , ni cor sici os componcntes da empresa comercial e prestacio 

aal que gira nesta praça de Goiânia-Co. , sob a denominaço social de 

PROTLAUTO - AUTO !4LCAN!CA E COMERCIO DE PEÇAS E VEÍCULOS LTDA, , sedia--
da na Avenida Santos Duniont a 9  2.168, Vila Negrão de Lima, nesta Capi- 

com seus atos consti tu vvos e ai teiaçio devidamonte registrados 

na Junta Comercial do iistadn de Colis sb n 9 s. 52.2.003428.8 ara ses-' 
sc dc 21,10.1982 e 52.5005.1 em SeSSH de 27.12.1982, illscrit't no 

Sob a 9  00.. ar .909/0001-16, tem entre si, justos e contratados, 
proceder com a a] ter tço do contrato pri i;ii tivo, passando a vi parar da' 

nri rc-guinie 

Ia. 	Q:, 	sírios, 	J\LONSO 	PERu 1 dA DA SI LVA e LUIS FLRNADDQ AL-' 
VES 	DA 	SILVA, 	seulores 	e 	possuidores de 	3.750 (tres 	mil 

c;ntos 	e 	cinquenta) cd Las 	cada 	um, 	num total 	de 7. 500 (sete mij e 
quiililentas) 	citas 	de 	Cr$ 	1 .000,00 (hus, 	m:i 1 cruzeiros) cada uma, 	perfa-' 
:ondo 	o montante 	de 	Cr$ 	7.500.000,00 (Sete milhies 	e quinhentos mil 
.;: - uzei ros) , 	 neste 	ato, 	por 	venda 	firme 	e valiosa, 	CEDEM E TRANSFEREM 



(sartos D unt n 	- 
' 	 ViL rjero de Li m a - F o n e 261 -i 911 

RuaiGAn° 792—SetorAaroporto 
Fones 

	

-:•. 	 o 

	

E 	: o 

t(,taladadé de si.ias cotas a:) Dr, I'LORINDO CUORE, hrasl-0 

do, adr inistrador de empresas , resi dente e domiciliado 	rua -60, Qu 
da 40, Lote 6, Setor Sudooste (Macambira) , nesta Capital , portador d, 
cdduia de identidade 11Ç' 10.284.976, oxpudida pela SSP/SP. e portador.  
do CPF. 251 .898.268-91, recheido o equivalente em moeda corrente do 

PaVs, dando-se por bern pagos e satisfeitos; os s6cios, ALAI KARDEC A] 

VES JUNIOR e RUITER DA ROCHA MARTINS, senhores e possuidores de 

S.750(tres mil setecentos e cinquenta) cdtas cada um, num total de 
7.500 (sete mil 	quinhentas) C6taS de Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros) 
azia urra, perfazendo o montante de Cr$ 7.500.000,00 ( sete mniihes e 

Luinhefl tos mil crusei ros) , ileste ato, por venda firme e valiosa, CEDE 
:1 	5 TRANSFEREM a totalidade de SUaS c6ta.s ao Sr. JOSE GABRIEL RIBEIRO, 

brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado 	rua 85,apar 
tamento 206, Bloco Marista, Setor Marista, nesta Capital, portador da' 
dula de identidade n 9  9.616.222 expedda pela SSP/SP. e do CPF n 9  

022.057.758-71, recebendo o equivalente em moeda corrente cio Pais, 

dando-se por bem pagos e satisfeitos. 

CLAUSULJ\ 2a. - O Capital social que era de Cr$ 15.000.000,00 (nuinze 

mmjih3es de cruzeiros) dividido em 15.000(oujn:e mil) 

d Cr$ 1.000,00 cada urna :urnanece inalterado e passa a ser dis 
tri.t)Uid.:) da forma seguinte entre OS sõci os 

D. :jOolJy3 CHOPE -- 	7.500 cdtns 	ot.ui de Cr$ 7.500.000,00 

JOST GAR1EL RIBELRJ- 7.500 c6tas - total de Cr$ 7.500.00006 

totais 	5000 c6tas 	 Cr$15.000.0000 

çLAiJsuLA3. - iSn decorrenc ia das relI 1 r:iclos dos s6cios AFONSO PEREIRA  
flA SILVA, LUIS FERNANI)O AJ.VJiS DA SILVA, ALN FARDEC AL-

VES dUNlOP e RUITR DA ROChA MARFINS e o i :lgresso dos 56c os La. PLORIN 
DO CCCLRF e JOSE C;ABRIEL EI IPIIRO, a admni nis ração da soci ocl:mdc ATIVA e' 

dASS] VANENTE, em JUIZO e FORA DELE, cabord aos s 6 c 1 05 cess i onrios que 
:.eri o os neg6cios da sociedade sempre cm conjunto de dois para a mo-
/i:nentaço de contas hancrias e assinaturas em ernpr5stimos e financia 
ntntos, e, em Ju::o, soaradanente, independentemente de cauçuo. 

a 

4 ,  

e  
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- ... .- 	. 	... 	 Av. 'antos Durnontn°268- 
ValloqrãodeLrna- Fone: 261-191 

L 	_±: 
A i i a 1 6-A a° 792 -. Setor Aeroporto 

L1jSUI\ 4a — Os dois s5cos, Dr. fLORUDO CUORE e JOSI GAPLIL RI-

BEIRO terão direito a uma retirada pr labore 	o li-  

;nite mãximo permitido pela Jegis inção do Imposto de Rendas. 

C.LWSIJLA 5a. - Os sdc.ios cessionários aSSUmem O ATIVO e o PASSIVO da 

empresa, bem corno tâdas as responsabilidades sociais, H 
enc:rgcs, impostos, taxas e outros qud por ventura existam ou venham a 

exist:ir em função da exploração do negcio, podendo qualquer dos s6- ' 
e -los assinar corno responsável perante os drgãos e repartiç6es p'hlicas 

e/ou autarquicas 

CLAUSULí6a. 	Em caso de falencia , interdição, morte, insoivencia OU' 4 

qualquer outro impedimento legal de qualquer dos s6cios 
a =icdade se dissolverá, devendo ser levantado um balanço especial 

= e se fim, apurando-se os haveres e/ou obrigações proDorcionalrnen- 

r unero dc cotas dc cada sáci o. 
'e 

.:::duLA 7a. — Porinane cem era pleno vi gor as demais cláusulas do con- 

trato vigente desde que não atingidas por esta altera-' 

•O contrarutal 

E por assim estarem ivatos e contratados, ass:nsm a 

presente alteraçdo contratual elaborada cm quatro(04)vias de igual te-

ar e feriria para um efei. to , na presença de testemunhas que a tudo pre- 

une . ar am 

Soi1irii.a-Co. , aos 20 dias [11) pes de junho de 1983 

: 

Monso Perdiuda 

_ . /1 	.................. 	 ..... 

LuiV FurnanCO AJ ' 	da Si lva 

/ - sdcio c(1entc-  

1\1an Karded A:hTos Junior 



MiL L VIaNegrãodeLima -- Fone: 261-1911 
Rua 16-A n° 792 - Setor Aeroporto 

Fones: 225-0001 e 225-0043 -Goinia-GC 	/ 

7 

• 	 RuierRochaMartjns 

socio/ ente -7 ' 

-- 
/ .Dr. Florindo Cuore 

- s6cio cessionario- 

1•  

Jos Gabriel Ribeiro 

- ;6cio cessionari o- 

MSJNATURA COMERCIAL POR QUEM DE 1)TREITO 

/ 

/ 	1 
PR0TEAUT0-Au,5'fec. e CojW'. de/P

/  
eças e Ve rci] c; 

i)r. Florindo Cuoro 

PROTEAUT-,Auto Mec..,c Com. de Peças e Veículos LA.el ,n- 

Jos6 Gabriel Ribeiro 

: 	• 	. 	. 	• 	 • 	. 	 - 	. 	 •-. 	• 	 ,•••• 

	

................ 	 r 
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Av. Santos Dumont n° 2168- 

VilaNegrâodeLima— Fone: 261-1911 
Rua 16-A n° 792— Setor Aeroporto 

Fones: 225-0001 e 225-0043 -Goiãnia-GO 

CRT 	D 	PREP0TC 

FRCT.'JJTO - iuto ;.:ecnj Ca  e Ccme'rejo do Peças  
e Vecu1os Ltda, pessoa jurídica de direito privado, nomeia e 

COflSt±Ui. Como preposto o Sr. rZJ 0ÂVAL0AT:, para represen 

ta-la perante a 19 e 229  Junta de Conci1iaço e Julamento des-

ta Comarca de Goinia-o., nas Toc1amat6rja TraIjstas propos 

tas cm seis dceproveito, tindc cm vista que o mesmo tem conheci-

r.:enbo de tdos fatos ocorridos sa apresa em egrafe, nos ter-

os do a.rt:L o 83 i da .orec1jo das Leis raahstas. 

Goilia, aos C dc agosto de 193. 

A UT O 

5 	 Auto 	eciflC u 	rn 

e V 5o Ltj 

(j) 

..... 
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FILIAÇÃO 
Sebastiao Alves da Silva  NAC•ONALIDADEBraSi1e1r0 

A lTn 	Alves da Silva i 
No:ONALIDADE  

DATA DO NASCMENO :;E ' 	ONAUDÂDE ESTADO 	CIVIL LOCAL 	DO 	NAS 	'79 ESALO CÉDULA DE 	IDENTIDADE 

10.08.54 1 28 Brasileiro Casado Gojani. G0 507.128 
CART 	PROFISSIONAl SE E E CART RESERVISTA' CATEGORIA C.P E iCIC TÍTULO 	LETOR CARTEIRA 	DE 	SAÚDE 

40.005 330B 1  752107 H i 	37763 04155 

) EGiSTRO DE EMPREGAO 
?POTTTTO AUTO 	TICA CO 	 VECLO LTDIS — AV SA:TTO D.:c:TT NP 2.168 - V.JO D LIMA — OTJTTA—G-C 

EM°REGADOR 	- 	 ENDEREÇO 

NOME 	 NÚMERO DE 

ORDEM 	 06 	 BALTAZAR ALVES DA SILVA 	 1 MATCULA 

QUANDO 	ESTRANGEIRO 1 	 d 	Oro 	b 	 E 	 N T 	tho 	 E 

d. 

1E DEERE ° 
Jardim Goi 	— CK)ItTA = GO 

NOME 	 PAREN°ESCO NASCIDO 	E 

1 Alves 	Silva 	Filha 	I16.02.77 
o 

Kieber Alves da Silva 	 _____________ 

Baltazar Alves da Silva Jnnior 

Filho 1 14.04.78 

 FilhO 25.08.82 

CARACTERÍSTICOS 	FÍSICOS 

COE 	 HTRA PESO 	 CABELOS 

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - EPIS) 

CADASED EM 14.08.74 

SOB 	10624458064 

DEPNO BANCO Brasil 	 - 

ENDEREÇO Rua 3 n2  860— CETR0 
CÓDIGOS 

BANCO 	 Brasil 	 AGÊNCIA Centro 
COMISSÕES 	 TAREFA 	 FORMA DE PAGAMENTO DATA DA ADMISSÃO 	 DATA DO REGISTRO 

).12.82 	22.12.82 

CARGO 	 SEÇÃO 

Aux.Pintor ::[ Lantern 

SALÁRIO INICIAL 

5.000.00 
SITUAÇÃO PERANTE O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

Opto rrte? 	 Doto do Oôo 
20.12.82 	

Doo io Rerro'Bo 

d.positórioBaflco de Credito Real delitinas Gerais /A 

J-L 
pO t AU O 	ut M ric c Com. 

C4 I 	 ADOP 	- 

P0 

HORÁRIO DE 	TRABALHO 

ENTRACA REFEIÇÃO SAÍDA DESCANSO SEMANAL 

08:00 s 12:10 18:00 Domingo 
Estou de pleno acordo com as declarações acima que exprimem o verdade. 

- 	 ASSINATURÃ DO EMPREGADO 

DATADA DEMSÃO 	 - 



DÁ ]kMÀ CONRATO DE TRABALHO 
PROTEAUTO AUTO CÀNICA E COM DE 1  
PÇAS E VECOS LTDA 	

A 	ULO DE EXPERIENCIA 
tJIJ  

Entre a firma. PTOteauto Auto. Mecânica e. Com ..de..eças 0 Ve.cu108....Ltda 

com sede em............ GOIÂNIA.. 	 à rua AV. Santo.2 .Dumon.t. 

N.° 2.168 	doravante designada simplesmente EMPREGADORA e Baltazar...Alves da Silva ............  

portador da Carteira ProfissIonal N.° .40.005........ 

Sério 330B a seguir chamado apenas EMPREGADO, é celebrado o presente CONTRATO DE EXPERIÉNCIA, que 

terá vigência a partir da data de início da prestação de serviços, de acordo com as condições a seguir especificadas: 

1 - Fica o EMPREGADO admitido no quadro de funcionários da EMPREGADORA para exercer as funções de 

Aux.Pintor 	 ... 	. 	
mediante a remuneração de CrS 35.. 000,00. 

(Trinta.. ,e Cinco Mil. Cruzeiros) :x:x:x:x:x:x:.x:x:.x:x:xx:x:x:Xi)' por mês. 

A circunstáncla, porém, de ser a função especificada não importa na intransferibilidade do EMPREGADO para outro 

serviço, no qual demonstre melhor capacidade de adaptação desde que compatível com sua condição pessoal. 

2 -- O horário do trabalho será anotado na sua ficha de registro e a eventual redução da Jornada, por de-
terminação da EMPREGADORA, não inovará este ajuste, permanecendo sempre Integra a obrigação do EMPREGADO de 

cumprir o horário que lhe for determinado, observando o limite legal. 

3 - Obriga-se também o EMPREGADO a prestar serviços em horas extraordinárias, sempre que lhe for 

determinado pela EMPREGADORA, na forma prevista em Lei. Na hipótese desta faculdade pela EMPREGADORA, 
o EMPREGADO receberá as horas extraordinárias com o acréscimo legal, salvo a ocorrência de compensação, com 

a consequente redução da jornada de trabalho em outro dia. 

4 	Aceita o EMPREGADO, expressamente, a condição de prestar serviços em qualquer dos turnos de 

trabalho, Isto é, tanto durante o dia como a noite, desde que sem simultaneidade, observadas as prescrições legais 

reguladoras do assunto, quanto à remuneração. 

5 	Fica ajustado nos termos do que dispõe o § 1.0 do artigo 469, da Consolidação das Leis do Trabalho, 

que o EMPREGADO acatará ordem emanada da EMPREGADORA para a prestação de serviços tanto na localidade de 

celebração do Contrato de Trabalho, como em qualquer outra Cidade. Capital ou Vila do Território Nacional, quer essa 

transferência seja transitória, quer seja definitiva. 

6 - No ato da assinatura deste contrato, o EMPREGADO recebe o Regulamento Interno da Empresa 

cujas cláusulas fazem parte do Contrato de Trabalho, e a violação d qualquer delas Implicará em sanção, cuja 

graduação dependerá da gravidade da mesma, culminando com a rescisão do contrato. 

7 - Em caso de dano causado pelo EMPREGADO, fica a EMPREGADORA, autorizada a efetivar o des-

conto da Importância correspondente ao prejuízo, o qual fará, com fundamento no § único do artigo 462 da Conso-

lidação das Leis do Trabalho, já que essa possibilidade fica expressamente prevista em Contrato. 

O - O presente Contrato, vigirá durante . 	... 90 dias. .... ...... .............. .....sendo celebrado para 

as partes verificarem reciprocamente a conveniência ou não de se vincularem em caráter definitivo a um Contrato de 

Trabalho. A Empresa passando a conhecer as aptidões do [MPREGA[)O e suas qualidades pessoais e morais; 

o EMPREGADO verificando se o ambiente e os métodos de trabalho atendem à sua conveniência. 

9 - Na hipótese deste ajuste transformar-se em Contrato de Prazo Indeterminado, pelo decurso do tempo, 

continuarão em plena vigência as cláusulas de 1 ( um ) a 7 (sete), enquanto durarem as relações do EMPREGADO com 

a EMPREGADORA. 

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam o presente Contrato de Experiência em 

duas vias, ficando a primeira em poder da EMPREGADORA, e a segunda com o EMPREGADO, que dela dará o com- 

petente recibo. 

........................ G0.INIA ............................ . 	 20 ........ 	 de ........ DEZR0..?-) .... .... ...............  

ii 

- 	 TESTEMUNHA 	 P 	 - UtREM 	 e Corri, de 
Peças s 	L 

TEStEMUNHA 	 . 	 EMPREGADO 

tERMO DE PRORROGAÇÃO 

Por mútUô acordõ éntrO as paIiés, fla ó presente contrato de experIência, que deveria vencer nesta data 

pgdó até .................. / .................. / 	19................ 

do 	.................do 	19............ 

TFSTEMUNHA 
	

FMPRIc,AI))R 

I_ 
[H  TESTEMUNHA EMPREGADO 

côo. 15137 

•r-' 	

- 
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HORAS 
EXTRAS 

s 

1 

IFIPUU 

m 

aviso previc ao empregado ' 
Firmo Froteauto Auto Mecanica o Co–'. de Peç:s 	ecuIO3 Ltda 

Nome do Empregado Baltazar Alves d Silva 

Pelo presente notificamos que 	30 	...dias da data da entrega deste, não mais serão 

utilizados os seus serviços pela nossa empresa, e por isso vimos avisá-lo, nos termos e para os 

efeitos do dispOsto no art. 487 - ítens 1 e II - Cap. VI -- Título IV, do Decreto Lei n.° 5.452, 

de 1.0  de maiO de 1943 da CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. 

Até o término do aviso prévio, por força do art. 488 da CLT V. S.a terá seu horário de 

trabalho reduzido de duas horas diárias sem prejuízo de seu salário, a fim de procurar outro 

emprego. Nestas condições, sua jornada de trabalho terminará duas horas arjtes do horário 

normalmente previsto. 	
/ 

Solicitamos a devolução do presente com o sou ciento. 	 , 

- r --—L 
_AU1 PmprALt1 

ças 	iHs Ltd. 
Go±ania 	,i'de 	Jun-hb 	 de 19 8  



ci) 

1 

o 

5 5 

o ci) O.V) 
ou- 

çn 

o 
V) 

ci) LJ 
- 

ui 

TÊF1') 
 

as 

dcv;: 
 

Do (H 

, 

T 

r 

._ --- - 

c& (V ai 

REO1E;TC 

Nea d  

ute. L 

.Ç( 	

•'- 

iir 



IM 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúr- 
gicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Goiânia 
Com base territorial aos municípios de: Aparecida de Goiânia, Guapó, Goianápolis, Trin- 

dade, Nerópolis. Goianira, Leopoldo de Bulhões e Inhumas. 
Fundado em 13/12/72 e reconhecido pelo MTPS em 27/12/72 

DEPARTAMENTO JURÍDICO - FONE: 225-2344 
-• 	 - 	 -- 	- 

. 	 . . 	 v...: - . 	 --.. 
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Jte—se. 
Go. 22/09/83 
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Av.bete n.°-7 --tor Aeroporto — Goiânia -. Goiás — CEF 74.000 — Fone: 225-1513 



Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúr- 

gicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Goiânia 
Com base territorial aos municípios de: Aparecida de Goi&nia, Guapó, Goianápolis, Trin- 

dade, Nerópolis. Golanira, Leopoldo de Bulhões e Inhumas. 
Fundado em 13/12/72 e reconhecido pelo MTPS em 27/12/72 

DEPARTAMENTO JURIDICO - FONE: 225-2344 

-. 	- '-: 	--•---• 	
-----. 	 -- 

-.'..'-----.'- •_ 

c:-r.- r2O-e--- cc. 	ar.-e ' 

1CS 	flol:O 	-1 

C 	iZ - dc na :ir.t: 
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Av. Oeste n.° 73 - Sëtor Aeroporto - Goiânia - Goiás - CEP74.000 - Fone: 225-1513 



Sindicato dos Oficiais Alfaiates, Costureiras e Trabalhadores na Indústria 
de Confecção de Roupas no Estado de Goiás 
Eundado em 27 de Julho de 1948 e Reconhecido pelo Esmo. Snr. Ministro do Trabalho 

e Previdência Social por Decreto N.° 727.634. em 16 de Agosto de 1949 

Av. Tocantins N.° 728 - Fone: 225-9436 - "Casa do Trabalhador" 
Goiânia - Goiás 

r'La, juiar irrrete  a defa area 	1a reciaLada, e 

todos c seus 	 co or.ano—a ao pagar:ento d todas as PrCeIas 

no, Te;a inzrjr.:r'aI, 	or 	- 

4-i4.. 
u / 

/ 

toemunas, :a 	cero i..naepei'idemento do intiao, 	a 	'i de 

provar su.a dispensa injuta, sa1.r±o percebido e que peri:iieceu f21 / 
d. rccl. anada dxaito todo o per{odc; co &vic previa. 

Goian'a, ,7j 	O1OdC •9. / 
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J unte - se. 

Go, 2 3/09/8 3 
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2L L  

Pla tou 
Tejxejra de Azeved0 FiJh 0  luis do Trbajho - 

S- r'--.-- 

r)'.1-r-(- 	T' 	- ' f - '• 	 -' 	 - -L-., 

ro: L1T:., , cr 	a rrc :-ra 	ie±ai, a LVCda si 

tia, comparece ante Vos. Ice1mr a 	 da leda-- 

::ç-3 2rahali:ists 	lhe acire 

flrr7 	 TTC' 	 •4-, -- '- 

at 	ai. f:ioac To 	íYCeJjaaio. 	n e;jr?e T.sra ;rsCi 

ar- s 1h31 de 	TeEt anhas, 	pada e Dos?a a iLeclanada corrprç 

Var aS •aes de sua :ea de fesa, devendo as rearas serca 

	

tia.n,.ar ara Coiçarec'e "ca 	a] iac'ia 7e 

	

teT 	2x'mo, 

, 

)'(1I 

m as 

-l'aitenar' d.e Cii - eara, 'orar 7 irs, Cas, 	terni - o, esi Jente 	Prio. 	Jore,ç-534, .nQ 55, Vila sa0 Joo 
-Leosber -to sabino de Azeved, brasilei;ro, scitero, lavador,re 
sidente 	Av. E n 1.328, S. Universi-ti-, 	-Goijija_Go, 

-Lrtonio ' aria Jaaic-, iras., e-oiteiro, pintor, residente i 
Q-243 1  lote 05. J, Arnrica, Goiiia_Go. 



PODER JUDICIRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇ?O E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ 	/ 

Aos3dias do ms de 	J''O 	 do ano de 1.9 Y, 

horas, em sua sede, reuniu-se a - a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. l! o-Luz 	 lo 	 , presentes 

os srs. Dnic 	Vicn 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e 

Vogal representante dos empregados, para 	da reclaruaço 

ajuizada por I:li z r kee do Oiko 
.... .4...,.L 	?...L 	 .. contra 	 rtO 	.O. 	 iO 

-' relativa a 	1 51),  

no valor de Cr$__________________________ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 	O, 	hcorL-, 	:'° 	 1eCr'ador d 0 	rc' e: 

Facea ousencto 	do recte., rcr'.ereu o 	 o 
ep!icaro da pena de confisso 	uonto 	motrio de 	fato.. 

Pelo 	M. 	Juizo foi 	dito 	que rcFcr id0 re 	cri 	- 
tnto src. apreciado 	00 	Fi1. 

Pre juJicda a rcnovaçoo do proposta de cone i 	- 

i i ocao 
Encerrar11to e rozoes Finais: di 0.maro,8, 

Cc l., 05 horas, cientos. 

.\ 13,5! horce, o nccr,d Lo, 	ucpen&i.-cc o 

, 

\ 

TRT 1.1.1201 

.1 



Vistos, etc... 

:ra 123dr' os autos, a Pri 1 c .E'c 

voto de scluço dc litígio, constatei que Faltao eeïnrs pa 

ra u;a dcciso, visto que entre os pedidos.. Feitos na inicial' 

existo ou sj a a parcela reerentc a adicional de insalu-

bridade, que o::ijc prova tcnica (Aut. 19i/CLT.), ic tive por-

que cõnvertc o julgaeento em diiigncia a Fim dc r.oiear c000' 

peratc o Di IZgLAN LDC quc 'TcL C2 artmadc paia prr'star 

corcproisso no prazo de cinco dias e entregar o Laudo Pericial 

eo trinta dias. 

As iDartes docraç ser iu tiiadas de no 

lies. 	Facultado, nc prazo sucessivo de cinco dias, a indica- 

ço de assistentes tcniccs e apresexitaçc' de quesitos. 

Devcro as partes ser cientiPicada 

de cjue os laudos de possíveis assistentes técnicos, deviaui 

te. com  m prcassados, devero ser entregues no prazo comum. 

Go.2O.C2.84-2 feira 

- 	
n j2tellc, 

Juíza 	
1,LÂ, 

 .:tuta 

1. 
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1 

rie cis 
Nts.riQs.1374 e 1375/84 
xxxx 	 22 	fevereiro 

roc.n.1815 "3 

:eclsmante: a1tazar Alves da i1va 

eclamado: 	roteauto auto e com eças Veículos Ltda. 

?iea notií'i'ada,digo, Pica V.a. notificada do 
pac:o cie teor seuinte:t 1 Vit3S, etc... xaTríando os nto, a f 

fim e formu1r voto de soIuço do litígio, constatei .ue faltam 

elementos para uma deciso, visto lue entre os pedidos feitos na 
inicial existe um, ou seja a parcela referente a aulolonal de insalu 
lubridade, rjue €:xiga prova tcrxica (!rt.195/CLT) 1  motivo pordue 
converto o julannto em dil'i4ncia a fim de nomear como perito o' 
Dr. I2Ydi 	LO 	devera er ntimado 	ra prestar compromiosO 

no rao 	cinco dias e entrear 'o Laudo iericial en ti nta rias. 
As artes devergo er intimadas e ue 1h95 é facultado, no irszO 
suceoivo de cinco iias, a iniearça0 de aistentes técricos e a. 
iir sentaçO e quesitOS. 'evergo as Lartes ser cientificaaS uê que 

os luos e possíveis assistentes tc icos, deviiamonte compromi sa 
dos, ievero a r entreues no prazo eom.o.20.02.84_2f.a8.4JU±za 
do r'ba1hot 1 . 

A tericiosamer1te, 

ptiretor e ec•retaria. 

l JCJ.Nt.1374/84 

TT[mo r. 

'r. -rv lo T2teva 	otos it 	ri 	•i  

j 	tOkl5flCIn n. 3.272  —29 andar 

fl/211 - 	oro = NASTA 

o?O 



02m  

e 1375/8 
. xxx 	

22 	frrO 	 84 

e 	1 t a z a r lv 

e; 	 2 
	 tf:los Ltda. 

	

dica noti?i. sia,Jio, Pica V.Sa. no±ific' 	do 
ac' o 	teor seginte:"Vistos, etc... xainaro o c 

fim 	f3rn1ul:r voto de soluyc do litídio, co ritatei ue riltui 

ei 2 	YQU jara um: 	 ;itc 	on pei.io$ f-os nc 
iniciril xiste um, o ceja a jarce1a :frne 	aJoiorlal de irt;1u 
iU)IP- de, ue exigu rova tenica (rt.l95/CLT), riotivo porue r 
corivorto o ju1ac-nto en, Jilitncia a fim de nomear como ,ericO o' 
dr. 	L () 	dever c2r ntiiado para Ixe,9tar conpiomi:O 
no r:o 	cjrco dias e entreer o laudo Pericial em trrita dias, 
's artes evcro 	r intimade 	e 'ue lhes 	fac1tado, no !° 
u.e; ivo de cnco 1as, 	indIcarço ce a2eistentee 	 a 
jr cnço de u1tos. cvro ac pai ts er cientil 	 :ue 
O3 	(1$ 	e fU. 	 1 :j 1tEfl( 	TC i. 	cvi 	L. 	CO 	ror1 sa 
nos, rv 	.o i r entre7ues ro prazo coriium. .c.20.02.84- 	• • ua 

T ot1ho". 

: tenciosa:nnte, 

1 JI.J.Nt.T375/84 

11ífl12. r. 

' rc;ia Mendonça Rodsr 

iLua l3 u. 69 -. detor Central - Nd9TA kk røAQ 

_______ 	 •-DI./* riM 

£ 	£ 
7I 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

INTIMAÇÃO N9 7 

•. 	- /:- 	
Em 	de 
	

de 19 

	

Processo n9 - a. JCJ 	1 

Rcte.- 

Rcdo. -  

'Aui rnxixar 

Senhor: 

Pela presente, levo ao conhecimento que V. Sa. 

foi nomeado 	 no processo em epígrafe. 

Assim sendo, fica V. Sa. intimado que deverá com 

parecer, rio prazo de 5 (cinco) dias, a partir desta data, a esta 

a. Junta de Conciliação e Julgamento de 

sita à 	 . 	 - 	 - a fim de assinar o 

competente termo de compromisso. 

	

-- - 	 - -- 	 - 

N9_ 

-_ 
COMPROVANTE DE ENTREGA 	 - 	N9 

DO S E E P 

-- — ÊfRT 	 ÕX 

Ilm9 Sr, 

R I7I,.'rAT LT'O 

Rua 141 d.D-19 -L-18-SeiorMaris 

E \' 19841 

- 

*- 1 

TURADO DESTINATAR1O - 

-..... 
mrT' 1 
	 GRFICA T RT 

Ua 141 d.D-19 -Lt-18 - "tor rarist 

Nesta 

IN-2-5 



/ 
Exmo. r'. Dr. Juiz Presidente da 19 Junta de Conciliaçao e Julga 

mento • 	r0  ' 
- o 

78 FEV 

cç 

Izeiman Teixeira Leo,brasileiro,M6dico 

do Trabalho, residente e 	domiciliado nesta Capital, tendo sido nomea 

do Perito no Processo 1815/83 1 JCJ , vem com o devido respeito propor 

seus honorários em 20 0TN. 

0utrosim,informamos que to logo sejam 

depositados os honorários, estará a disposição para o início da Perícia. 

Goiânia, 27 de fevereiro do 1984 

" ,4zeiman Teixeira Leio 
1 1 

	

/ 	ivrdico do Trabalho 
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PODER 	JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA 00 TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AIJDINCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ  

Aos 	dias do ms de 	do ano de 1.9 

a8 _ i:DIioras, em sua sede, reuniu-se a 	1 a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	___________ _, sob a Presidncía do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr» 	iAL' LUZA DL 1 	 LLU 	 , presentes 

os srs. 	DANiEL Vi ANA 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e__E».FEDITO Di 	DOS DEZEA 

Vogal representante dos empregados, para instruüo e jueiiento da reclamação 

ajuizada por 3ALTA4_AR ALVES DA SILVA - 

contra 	NOTEAUTO AUTO E COM.PEÇAS VLiOUL 	1-1 Ví. 

relativa a Aviso pruvo , etc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 	., 

ento 	 o Oisposto G 	L. Li/v.,' 

	

i c o ouD i OjIO i o 1 	N. Li 1 , 0705 ve amso os ou -Los eonc 

505 
L:, 5; Uoros, sspende-se o 	inc 

c 

TRT 1.1.1201 
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CONCLUSÂQ. 
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Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Meta-' 
lúr4Gs, Mecânicas  e de Material Elétrico de Goiânia 
Com ba territorial aos Municípios de: Aparecida de Goi&ma, Guap6, Goianápolis, 

Trindade, Nerópolis, Goianira, Leopoldo de Bulhões e Inhumas. 
Fundado em 13/12/72 e reconhecido pelo MTPS em 27/12/72 

Departamento Jurídico 

!•4l 

Exmo. SrQ. Di'. Juiz Presidente da l J O 3 de Goiania-Go. 

Proc. nQ 1.815/83 

• 	 - 

ti, j a quali-
ficado nos autos de iç.o c1axnat6a Trabalhista em que conten-
dc com PhOTEAUTO - AUtO Hec. e Com. de Peças de Vdculos Ltda, / 
vem nclita presença de V. Exa. apresentar os UITO que de-

verd ser escairecidos pelos peritos, requerendo a sua juntada / 

aos autos. 

i 

ueiran os k.3r 2 s. Peritos esclarecerem: 

1 - A empresa reclamada exerce ou exercia presta 

çao de serviços de pintura de autos? Em caso 

1ruativo, desde quando; 

2 - Para o exercício dessa atividade qual a esp - 

cie de material e equipamentos usados; 

3 - Os materiais usados pela empresa podem afetar/ 

asaude se no observadas as medidas preventi-

vas; 

A atividade da empresa na utiliaaço desses m 

teriais pode ser considerada insalu.bre, nos Ii 
termos do art. 189 da CLT; 

5 - segundo os limites de toiera;;cia de insalubri 

cont... 

Av. Anhanguera N.° 3.276 - Ed. Moacir Teles - Sala 11 - Fone: 225-2311 - Goiânia - Go. 



Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Meta- 
lúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Goiânia 
Com base territorial aos Municípios de: Aparecida de Goiânia, Guap6, Goianápolis, 

Trindade, Nerópolis, Goianira, Leopoldo de Bu1hes e Inhumas. 
Fundado em 13/12/72 e reconhecido pele MTPS em 27/12/72 

Departamento Jurídico 

dade estabelecido pelo 1Viinistério do Trabalho! 

(art. 192 da CLT), qual a classificao consta 

tada na empresa (graus: iixio, médio, mriimo) 

Protesta pela formula 	de novos 
quesitos. 

Termos em que, 

P. Deferimento 

GoiniQ8.março de 1,984. 

Jeovah Boufaeio da iilva 

OA2...Go, n 2  5.5• 75 

Áto 

•1 	

/ 

Av. Anhanguera N.° 3.276 - Ed. Moacir Teles - Sala 11 - Fone: 225-2344 - Goiânia - Go. 
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CONCLUSÃO 
Nesta data 1  ftco concusos Q$ prøGflts$ autos a. 

:i r  
Oírtor d 	aria  

ADO *ETOR DE SECRETARIA 
3 JCJ - GOIÂNIA - GO 

Face à impossibilidade do deferi 

mento do pedido de fi. 34 dos au 

tos, revogo o despacho de nomea-

ço de Perito, dc Sr. Dr. Izelman 

Leo que deverá ser intimado de 

te despacho. Nomeio, pois, Perito, 

o Dr. Alberico B. de C. jr., que' 

deverá ser intimado a prestar c 

compromisso, no prazo de cinco 

dias. 	Go.l4.O3.4-4 f. 



PODER JuOCIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
Belo Horizonte - Minas 

Ofo. n. °  ........ ............... 

Fmde 	 del9 

t. 

qiw nøpta data  
OCflespor'. 	 . 

, 

Tç. 

1- OF 1-2 
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PODER JUDICIRI0 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

i:JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 

Processo n9 1i,'83 

Re cte. DLILJ. 

Re c do. - 	 L. 

TERMO 	DE 	COMPROMISSO 

Nesta data, perante mim, Diretor de Secretaria 

da 	Junta de Conciliaço e Julgamento, compareceu o cidadão abai 

xo assinado, perito 	.. J'. 	JL 	C,4  o qual , assinando o 
presente, esta devidamente compromissado a bem e fielmente desempe-

nhar a funçâo que lhe delegou esta Justiça, sob f do grau. 

. . de . . . • 	. de 19 f 
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DIRETOR DE SECRETARIA 
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1/O 
P0DE1 JUDICl..210 
TUSTIÇA DC ABT0 
Jta de Concilaçao e Julgamento 
TIT - I,,Cê Regio 

INTD4AÇ70 N 
	

Em___J 	 /l 9 

ASSUNTO: Intirnaço ___ JCJ 	 sito à 

Recte  
Recdo.  

- 	 __ 	 -- 	 - 

Senhor. 

Intimo-o para o fim previsto no(s) item(ns) abaixo(s) 
assinalados) e discriminado(s) no prazo de 	dias: 

01 ( 	) - Contra-arrazoar o recrso ordinário 
02 - 	 ( 	) - Contra-arrazoar o agravo de petição 
03 - 	 ( 	) - Contra-minutar o agravo de instrumento 
04 - 	 ( 	) - Impugnar os embargos de terceiro 

- 	 ( 	) - Impugnar o 	embargos à penhora ou à execução 
1-~6 ( 	) - Falar sobre documentos anexados nos autos 
07 ( 	) Manifestar sobre o pedido de 1iquidaço (cópia anexa) 
06 

- 	 ( 	) - Manifestar sobre o c1culo de liquidação (cópia anexa) 
09 - 	 ( 	) Falar sobre a certido lavrada nos autos 
10 

- 	 ( 	) - Falar sobre o laudo pericial 
ii 

- 	 ( 	) - Falar sobre o laudo de avaliação 
1.2 - 	 ( 	) - Falar sobre a devolução da notificaço 
13 

- 	 ( 	) - Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 
Providenciar o pagamento das custas, calculadas 	em 

sob as Denas cia iei, 
Parincjjadjsode Lis. 	 (cpia anexa) 

- 	 ) - Para E az&-lo ciente da desistência do reclamante 
Pagar o valor da execução (ci'j_____________________ 	pena 
de expedição de mandado 

18 
- 	 ( 	) - Prestar depoimento como testemunha na audi&icja de 
j19, às 	hs. e 	min., ciente que a ausnca 	importa- 

rà em multa e çonc1uço coercitiva 
( 	) Apresentou 	 de liq'uidaço 

20 
- 	 ( 	) Assinar com 	como perito 

- Comparecer à audiência relativa ao Proc. 	2 
às 	hs. e 	mm. 

- Do despacho de £1s 	 (cópiexa) 

IhI 	'J 

Atenc:iosarnente, 

Diretor de Secretaria 

C82IDÂ0. 	' 
Certifico que o presente foi expedido 
rsta data, via postal 
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1 
PODER JUDICIIO 
JUSTÇA DO TRA2A.110 
Junta de Conciliação e 
TRT - 10 Regio 

INTIMAÇÃO N2 

Julgamento 

- - 	. - 

- 

ASSUNTO: IntimaÇão  

Recte.  
Recdo. 	 — 

Sonb C$. 

intimo-o para o fim pre:ioto ;; 	iter(ns) abixo() 

as.ia1ados) e discriminado(s) no praso de 	 dias: 

01 - 	( 	) 	- contra-arrazoar o rec •rso ordinirío 

02 - 	( 	) 	- Contra-arrazoar o aqravo da potiçao 

03 - 	( 	) 	- Cotra--r1inutar o agravo de instrumento 

04 - 	( 	) 	- Impugnar os embargo: do terceiro 

05 - 	( 	) - Impugnar o 	embargos à penhora ou à execÇ.O 

06 - 	( 	) 	- Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 - 	( 	) - Manifestar sobre o pedido de 1iquida:ic (c 
08 - 	( 	) - Manifestar sobre o c1cu10 de liquida'c (c?i 	:nxa 

09 - 	( 	) - Falar sobre a certid ' .o lavrada nos 
10 - 	( 	) - Falar sobre o laudo pericial 

11 - 	( 	) - Falar sobre o laudo de ava1iaço 

12 - 	( 	) - Falar sobre a c.evo1uço da notificaço 
13 - 	( 	) - Fa2ar sobre o retorno dos aatcs ao 
14 - 	( 	) - Providenciar o pagamento d:s custas 	caioi. 

as 	 . 	:•.- 

15 - 	( 	) - Para o±ncia d 	decisão de Lis. 	 - (cpi. ara:a 

16 - 	( 	) - Para fazê-lo cierie da dasitncia do raclarnante 

17 - 	( 	) - Parar o valor da exocuço  
de cxpediço de mandado 
Prestar depoimento como testemunha na au 	nci. :lc 

hs. e 	mm., cientc que a ausncia 	i;crt. 
ra em multa e çondução coercitiva 

19 - Apresentou 	 de liquida;ão 

20 - 	( 	) - Assinar comÔ 	como perito 

21 - 	( 	) - Comparecer à audncia relativa ao Prc. n 
- //19, 	às 	. 	e 	 - _hs 

22 - 	( 	) - Do despacho de Lis. 	(cópia anexa) 

23 — o - 

AteneiosamentC, 

- ,- 	 - 
Diret-ccrêtaria 

1 	 CE2:TID7C. 	
' 

1 	 Certifico quo o Dresente 2c: ex lida 

1 	 meota data, via postal. 

1 	
TT 1.1.1309 	 D ia 	sc an a d 	r: 	 GÂFICA T:?. 

1 	 "l1nria cia (raças Y. 'tdxeira - 
T. Judicirie 



PODER JUDICILRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

- JUNTA DE CONCtLIAO E 'JULGAMENTO 

CEP 	IJ 1 1 1' 
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\ 
PO\pER JUDICIÁRIO 
JU TIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPÓSITO •  PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Processo n.° JCJ - 

Reclamante - 

Reclamado - 

O Reclamante vai à 

importâflcia de Cr$ 

fé.  
a 

 

Guia n.° 

 

0 desta cidade receber a 

) para quitaçD das paceas abaixo cflscriminajas' 

AO RECLAMANTE 

1 	- Principal 	..................... ................. ........... 	....... 
.Cr$ 

2 - 	prestação do acordo de fls...................................Cr$ 

3 - Reembolso, conforme despesa de fl . .............................. 	
CrS 

P ROCESSUAIS 

1 - Ao Oficial 	de Justiça 	.............................................. Cr$ 

2 - Ao Oficial 	de Justiça 	............. 

........ 	

. 

	......... 	.......... .. ... 	

Cr$ 

3 - Ao Oficial 	de Justiça 	............. ............ 	..................... Cr$ 

4 - Ao avaliador .................... 
........... 	

............ 
	......... 

.. Cr$ 

5 - Ao perito 	.................... .... ............................ .... 	Cr$ 

6 - Ao sindicato assistente 	(Honorários advocatícios) 	............. ..... 	CrS 

7- 

TOTAL DO 	DEPÕSIT .............. 	.... 	..... .. 	..... 	Cr$ 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

O depósito da presente guia/somente terá validade, após autenticação mecânica efetuada 

pela Agência Arrecadadora. 	 / 

O reclamante, ao levantar s quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores recebidos. 

As despesas processuais erâo creditadas em conta corrente dos interessados. 

O Dr. 	 1 	 , advogado do 

Reclamante, fica autorizado a levantar a quantia, conforme procuração anexada ao processo. 

de 
	

de 19 

CHEFE DE SECRETARIA 

1 

4: Via - (Ag. Arrecadadora) 

GU - 1 - 3 
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PODR JUDICLRIC 	 (f 
• 	JUSTIÇA DO TRABALHO 

Jwita de Co i11aço e Jui:':to 
TRT 

 

1,04 Região 

INTn- Aç10  I~ 

ASSUNTO: I:io 	 JJ_ 	1. 	 sito 

-- --- ----------- Recte.  

Recdo. 	 L 	L 

Intiro-O para o f±m ?revisto no(s) itern(ns) abaixo(s) 
ssina1ados) e dicLado() :o ?raro de 	dias: 

01 ( ) - Cortra-ar: :ar oc;rso ordinrie 
02 ( ) - Conira-arrazoar o acravo de petiçao 

03 - 	 ( ) - Contra-minutar o aga- o de ansLrumento 
Inipugnac os c.rço 	de Lercelro 

- 	 ( ) Irnur o 	mbarqos à penhora ou à execução 
- 	 i, ) Falar scbr.e d 	virt-s 	nexados nos autos 

O? ( ) anifetar sobre o pedido de liquidação (cópia anexa) 
36 ( esiar 	c1culo de liquidação (cópia anexa) aníi 	chre o 

- ) 
Falar zorc a certidão lavrada nos autos 
Falar- sobre o lavdo pericial 
Falar sobre o pardo de avaliaço 

12 ( ) Falar 	obre a cevoiuço da notificaco 
Falar sobre o retorno dcs autos ao T.R.T. 

14 ( ) - Provideciar o 	agarento das custas, calculadas 	em 
sob as nenas da 1ei. 

Para citneia 	deci:;ao de Lis. (copia anexa) 
- ) Para xaz&-lo c-i.ente ua cesistencia do reclaita.nte 

. 

Pagar o valor,  da exccu;o (4 	 _), 	pena 
de exediço cia mandado 

3 8 - ( ) - Prestar d 	oimento como testmuna na audiência de 
 

h. e 	min, ciente que a ausência 	importa- .s 
râ em multa e çor1uçc coercitiva 

- Apres.•tcu 	 de iiquidaçío 
Assirar cc: 	coro perito 

21 ( ) - Comparecer 	audincia :lativa ao Proc. n 2  

' s 	e 	mm. 
- Do 	 copiexa) 

to u 	ccl IfldL- 

!. 	ccs.ente 

ior de Secretaria 	- - - 

CERTID0. 	' 

Certifico que o presente foi expedido 
nesta data, via postai.EYJ/l3E 

- 1 	 3ia - semana:  

,/ 



NT. 587 3/84 

3ALTAZAE ALVES DA SILVA 

A/C D3 DR BENEDITO ESTEVAM DE MATOS 

AV ANHANOU[LA, 3.272-3/21 1-CENTrO 

NESTA 



Sindicató dos Trabalhadores nas Indústrias Meta- 
lúrgcas, Mecânicas e de Material Elétrico de Goiânia 
Com base territorial aos Municípios de: Aparecida de Goi&nia, Guapó, Goianápolis, 	4/fr 

Trindade, Nerópolis, Goianira, Leopoldo de Bulhes e Inhumas. 
Fundado em 13/12/72 e reconhecido pelo MTPS em 27/12/72 

Departamento Jurídico 
Sr Dr. J.uiz 	 J t: 

aint0 de Goni.a-i 

Proceso ng l.8l5/o3 

eclarnante: 3atazar Jv 	d 

ia: 'rotea'rto 	kzto ecici 	2o. 

m 

_&•••. , 

• 	 • 	•• 	•- 

C 	 1LOB 	 : rires reciaaada encerro Li/ 
:as atv.dades conierciais nesta 	 ai. e seus re2rentnte 

	

ais se enconra ea1a 	.nce.i'to e :io sabido, crs'o 	ic' 

tT, c 	1co: 	e 	 rvo 	nd'o 

- 

o cb 	 J í>et D or irazo interaiiado, ateS  

ieossa localizar o eLIdreo do rre3tnt -, it j3L da 

reoa, ocaio rii 	vcltr a pcstu.r 

Av. Anhanguera N.° 3.276 - Ed. Moacir Teles - Sala 11 - Fone: 225-2341 - Goiânia - Go. 
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JUDICIÁRIO 
? 	TTJSTT A DC TRABALHO 

Jta de Conciliação e Julgamento 
1O é Região 

INTD4AÇ7k0 N 
	 Si___J_____jl 

ASSUNTO: Intimaço 	 JCJ , S1tO à 

Recte.  
Recdo. 

Senhor 

Intimo-o para o fim previsto no(s) itern(ns) abaixo(s) 

assinalados) e discriminado(s) no prazo de 	 dias: 

01 ( 	) 	- Contra-arrazoar o recrso ordinário 
02 - ( 	) 	- Contra-arrazoar o agravo de petiç.o 
03 - ( 	) 	- Contra-minutar o agravo de instrento 

Impugnar os embargos de terceiro 
- ( 	) Impugnar o 	embargos à penhora ou à execução 
- ) 	- Falar sobre documentos anexados nos autos 

Manifestar sobre o pedido de liquidação (cópia anexa) 
Manifestar sobre o cálculo de liquidação (cópia anexa) 

sobre a certid.o lavrada nos autos 
lo - ( 	) 	- Falar sobre o laudopericial 
11. 	- ( 	) 	- Falar sobre o laudo de avaliação 

( 	) 	- Falar sobre a devolução da notificaço 
13 - ( 	) 	- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 
14 ( 	) 	* Providenciar o pagamento das custas 	calcu.ladas 	em 

sob as penas da lei. 
Para ciência da 	ecis.e de L1s 	-- 	(cópia ànexa) 

- ( 	) 	- Para fazê-lo ciente da desistência do reclamante 
* ( 	) 	- Pagar o valor da execuçào (ore  	), 	pena 

de expediço de mandado 
Prestar depoimento corno testemunfla na audiência de 

_j19 às 	e 	min, ciente que a ausência 	importa- _hs 
em multa e çonduçao coercitiva 

) 	- Apresentou arti çor. de liquidação 
- 1CUJQ 

Assinar com 	mis 	corno perito 
Comparecer à audiência relativa ao Proc. nQ___ 

/19 	, às 	 h s • e 	mm. 
Do despacho de LIs. 	 (cópia anexa) 

23 - 	( 	) 

Atenciosalrke nte, 

Diretor de Secretaria 

CETID7O. 
Certifico que o presente foi expedido 
rLesta data, via postal. Emj/i9 	? 

3C 	 Dia da semana: 



ccit: 	 dc at s 

CETIDÃ° 

.. 	 __ 

" /o. Cíi/o (crrêa\' 
ÁSS1STTE DO DfITCR DE SECErAI 

IkL JCJ —'OIÂN1A - GO 

CONCLUSÃO 
Mista data, faço conc lusos os presentes autoe ai 

MM._Juiz7r;, 	

de 19 Aos

Direto de 

NCL 

ASSISpT DO DIB T I Dr ECRrAL' 
19 JCJ 	U1A GO 

A 
)RZt 

. I.D8f- 

on 
JUiZ DO 

'1, 



P.J. - IS. - TRIBUNAL REGIONAL 00 TRABALHO DA 10 REGIÃO 	 u 

( 	() 

2 2 c 
 

- 	

-- 
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/ 	;•' 	
C 

DIRetor C 
Geti& 

CO!'!CLUSA0 
Nesta ct', ?;. 	

ejtoS ac 

nr. 	
/ 

A0E 
 

Diret 
O O O L U S O S 

c1LI(O 	oZtO Í.UJ 	e 

t'jctor d 	íe;earIa - 1.' 1 
GGLâBI& Go. 

L 	
cc 

Jt 	 cQi 	
L-Q 

Vlatofl T»7" 	
A 	- 

JUiZ O 

TRT 1.1.1365 	 . 	 GPFICA TT 



Crti±icc que P Stt 	 te 
conhcijen-bo a 	cretaço da Fs1nc±a da rc'a., ape- 

nas extra-oficial. Na3 tiOS eoflPciEento Oficial at' 

sta data. A suprior con s ií eraç g o . 

GO. 27/QG/84_2 ?f 

José 
A o  SSISTNTED0  D 

1 JCJ - LÂNIA - GO 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faç* conclusos os presentes suteS es 

MM. JuIz , resideflt0 . 	 _____
de  

Aos 	 do 

Diretor d. SecrétArla 

4/
o

?lo7orra 
ASSTSTZNT DO DIRET D SECRE'rATA 

19  JCJ - GOTNA - CO 

f OL1 

o vjLc. 

Platofl Te' 



PODER JUDICLR1O 

J! JCJC. DE COIIA- CO. 

MM. Juiz Presidente 

Com o fito de regularizar o controle estatTstico, 

com uma soiuço definitiva do proesso, e tendo ' 

o prprio recteeixado o feito paral isado por ' 

mais de trinta/dias c igurando-se, assim a hi-

potese previs)a no i em / fu i  do art.267/CPC.,fao 

os presentes jautos ?OnIUSOS  a V. Exa. 

superorconideraao. 

Goinia\ ib d 	utubrode 1984. 

Paulo Rob u 
Diretor d Secretaria 

CONCLUS0-4Ã/fei ra 

Nes/ta dat,/fao cls.os presentes 

autos ao MM. Julik Presidente. 

Co.\II0. I0.j4 

Dir.I d'eec. 

Inclua-se o processo na pauta do dia 

16.11.84, ?is 14,03  hs. 

Data supra. 

A 



PODER JUOC!RI0 

JUSTIÇA DO TR  ABI L 

TRIBWNL REGONL DO TRABALHO 10 REGIO 

JUNTA DE CONCtLIAÇO E JULGAMENTO DE___________________ 

ENDERÇ0: 

1..J e 
NOT.INT.N2  	EM 

[ROCESS0 N2  

	

RECTE.: 	 - 	 - 

1 

	

RECDO.: 	- 	 - - - 

Pela presente, fico V.2 • _ 	poro o (s) fim (as) pre 

visto (s) no (s) item (as) 	- 	- -'--- 	abaixo; 

01 - Comparecer b audincio designada poro o dia _______ de 	 de .. 

horas e 	minutos. 

02 Prestar depoimento pessoal, no dçc e hora acima, sob pena de conflss&. 

03 - Prestar depolmento, como testemunho, no dio e hora acima. 

04 - Tomar ciência da dectso constante do cópia anexo. 

05 - Tomar cincio do despacho constante do cdpio anexa. 
06 - Contra-arrazoar recurso do (a)  
07 - tmpugnar embargos à execuço. 

08- Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N1 2 
09 - Recolher os (os) 	 no valor de Cr$ 
10- Prestar, como Perito, o compromisso tcl, em_( 	 ) dias, 
1 1 - Prestar como Asslstent, o compromisso legal, em_ 	( 	) dias. 
12 - Comparecer 	audncio inaugural, no dia e hora acima, quando V. S°. poder6 apresentar suo defesa 

(art, 846 do C.L.T.), com as provas que julgar necess6rios ( orts. 821 e 845 do C.L.T), 	devendo 
V. S 0- . estar presente, Independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe focullçi  
do designar preposto, na forma prevlta no por6grofo 19 do artigo 843 consolidado. O n& compo  
reelmenfo de V. sg, portara na opIccçoo do pena de revela e conflssoo quanto a materio de fato. 

13 - 

TT 1.L1355 

CERTIFICO 	que o presente ex 

pediente foi enoaminhodo, 	o, 
destinot6rio, 	via postal, 

ernjji / ifrfjeiro 

Dir 



i TCJ; NOn.11.349/34 

limo. i3r. 

Di-.Bened.ito Etevarn 

..'.v.Inhangtiera n. 3272 2 nndar  

entro - TESTA 

1T'3J. notan.11.350/84 

lima. ra. 

• rr... Trcia 

n. 69 setor entrai 

Nest. 



PODER JU)iCIRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 9 REGIZO 

JUNTA DE CONCILIAÇZO E JULGAMENTO DE____________________ 

- 
ENDERÇ0:  

11 	 -, 

NOT, INT, N9 	/__________  

	

PROCESSO NO 
	

/ 

RECT E.  

. 	eç 
RECD0.: 

poro o (s) fim (as) pre 

._obaixo; 

01 - Compoj-ecer b oudincio designado poro o dia_ __de 	de  

	

horas e 	minutos, 
02 - Prestar depoimento pessoal, no dc e hora acima, sob pena de confls&. 

- Prestar depoimento, como testemunho, no dia e hora acima. 

04 - Tomar cincio do decisgo constante do cdpio anexo. 

05 - Tomar cincla do despacho constante da cópia anexa. 

06 Contra- arrazoar recurso do  
07 - Impugnar embargos à execuço. 

08- Contestar os emborgos de terceiro autuados sob o N9______________  
09 - Recolher os (os) 	 no valor de Cr$ 
10- Prestar, como Perito, o compromisso lgol, em_(   	) dias. 
li - Prestar como Assistente, o compromisso legal, em_____ ( 	) diOS. 
1 2 - Comparecer ?3 audIncio inaugural, no dia e hora acima, quando V. S. poderd apresentar suo defeso 

	

(crt, 846 da C.L.T.), com cs provas que julgar nces6rlos ( arts. 821 e 845 do C.L.T.), 	devendo 
V. S 0- . estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultQ 
do designar preposto, no formo prevista no pord'grafo 19 do artigo 843 consolidado. On& corr 

recimeato de V. S. 0Wrt0rc no apIicoço do pena de revelia e confisso quanto a mote'ria de fato. 
13 - 

-- 	c Nufle3 
Lndom °cGR° 

TRT ti.1355 

CERTIFICO que o presente ex 

pedlente foi encominhdo. ao 

destinorio 	via pos tal, 

em / 	 felro 

Detop

raaç 

e-

&La da 	tettr. 

Pelo presente,Jlcó v. 

vista (s) no (s) item (ns) 



12 JCJ; notn.11.351/84 

ILno • Sr 

Balt az ar laves cia i1vr 

tia 4 n. 20 Setoe •T:*Li' 

Testa 

jama 

1 dJJ. n.1152/34 

'ro1eauto Auto e Com 7eças veículos 'taa. 

v:antos Jumont n. 2168 Vila Ner3.o '.e Lima 

TTesta 



	

CERTIFICO 	riginal cia presente 

	

40 
n 	 rocjistro nQ 

t 7c..' 
1 devotvida 	 : 

E.  

04  

L/2/Ç7 

corifoçm 

trottjr de Secretaria 
4aftoeZ Francisco Martln.s 

CONCLUSÃo 
Nusti data, faço conclusos os presint.s autos 4* 
MM. Juiz reajdent,, 

de 
Olretor de Secretaria 

CONCLUSOS 
Mi. Francisco Martins 

Executante C 

ü Scrutark 
JL)NT 

( 	Dipi,za Xac'ier de Bador 
Lecret(ria Audiência 1 JCJ/Gu 



PGIER jUDICIÁRIO 
J1YTTÇA DO TRABALHO 

Lk Jnt: 	--c,  i 1 i aç ac e Julgamento 

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 	 em sua sede, 

reuniu-se a 	junta de Conciliaço e Julgamento de 

presentes o 	juiz do Tribunal Presidente e os Srs. Vogais 

que abaixo assinara para audiência relativa ao Proc. n 
	

JCJ - 

em que sao partes 	 ALvi 

e 	ctu: . 	ç 	íULC3 L1 A 

Às 	hs. e C inir., foram apregoadas as partes. 	entes ari 

icada a i:as trrç ::1•.r 	ii 

arcC 	1riai O CIC1JiaÇaC, 	O, .JiL UJ 

ja1jaaortc;: dlo , 

riiS. 	r; J4, 	 a- 

di1oia. 

PJ
))T'BAL1-IO 

Juiz (as 	rupigador 	Juiz C1asista Empregado 

41 

,-~k 

TRT i1i2O7 



	

CLS. 	

/ 

Goiânia,.nov.84. 

	

9! 	 d 	)ovi,i 
Dlzet.r de Secíeria - 1. JIJ 

- Ga. 

Em pauta p'a o dia 28 pr6;iro, 

S 14,32 lia raS. 	 L 

Data supra. 

Platon Tei:ira de Azevedo Filho 

juiz do Trabalho 

'd. V 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

ç - 	 A Junta de Conciiiaçk e Julgamento 

Aos .. diasdornesde •..°-'• 	doanode -- 	emsuasede, 

reuniu-se a 	Junta de Conci1iaço e Julgamento de :io 

presentes o M.I. Juiz do Tribuna]. Presidente e os Srs. Vogais 

que abaixo assinam para audiência relativa ao Proc. ngi 	JCJ — 

em que so partes  

e 	 - 

Às 	. hs. e .-. 	mm.., foram apregoadas as partes. o3oec. 

dOCs.. 

n 1 e i o , 

reco.0s co 	r.:,sc.Uco ..UJ 	 . 	 ..: 	o 	LoL.O LILJ, 

e.on 	oj s ocoio eco i o du 

SUO. 	t.O, 	0000 do i 	e 

coo noo O'oU os v0000s P0501 	OS • C00 0V É 30 000V 1 0 

Oo (iC 50 i 	 S 

	

1 030 O 00 COCO, OU 1 tos COR VOO 1 	O.0 5 	O O O O Vi e c O, / 

;L 	e 	i'o 	do 

jr;:uu os eoc s. dc i s. •;/ 

uc0Oie)OO, &J 530 O 	OCO. 500 	 OO. 

oco 	-s c .0)jdc) O 0V0 	Yl:, 	 o 	oc0j dc 	 / 

SUO O S0 0010 •Z1)OOS0L  

OVJ 50 	 e 	 •.ij 	O iJ'..00( 	O dc -o 

joroos  

•0)05 	 o c.io i e000 

..:sso 	oco 	.. \'.T10' 00 •.J-00./-, ..- 

e 

-0 	OROU 	.. 	 O .UUe 3 	tor o coceo .oï 1".' 

los.-  0000. 

jm 



j JCJ/Goi,i-sJu 

devuï i 	si;r L. c2 	 recthj. 	 que i 	i 

' 
cc c:Isscu uaíu ..aeai 	cc Iato Jcorre, 

	

cio C31 OCI1Cfl') 00 	JLJ5 	ic 	°C0Ce0  

Orr 	 5 	 o 	1 c 	 'C S3ï 

acos as 	- 

ccssurs cIO flaO ÏU 	215 o 	 aoa 7I51 	,v. e 

• 	 •. 	•. 	 / 
1 O 	 _j, 	20 tOl GO  

ocr terra ci 	O OO 00 dc oca 

OssI:, d'J_' 	a 	OC.)IH3r o 	coica (iC C!3 	ISSO.) 

H 020, 	uio c.o c-est..ja da real ionde. 

os, a e5.;O a.. esa 	 as ao poecossu, 

r. 	 . 

çO':i ro 1 02 	 aaci0a o ;OStOI' 1 :jr a ov so, 	O 1 tO 1 ta c 	1 O - 

'us ua;os que cori'co CI'i)20 OSLO J LO2d 

A:)eaOS co: re 2OOÜ ouiorí O O oue se odc 

cci a recde1 , 	uz do ducuoea 	É S.  

que O priaeirc sclario foi de 	3 d3C,O3 ;uns0is, e a ultiiao 

dc 05i. 023,03, 	;o esta na defesa1 

Os ouaros foros n'reuLO na inicial na. iorc:,i 

undos, sena que o pochcio dcles decorre hi cariencc1 

A u 1 ta convenci o; l rucede face co ducuier;to / 

da 01 s. O e a Oa'e 1 	o Col oti 'a de 0 Is. 00/10. 

	

Ante o cx70st0, 	ES0LV o 1 JCJ/Goi n i a-Co, or 

unan 1 a idade, ju 	ar 	 . 	AOTI, a rccl a:;r ia, • a- 

ro conden ar a i I3ATO - AT3 	E OoI. 3E 	AS E V E OU 

LOS LIDA. e pacar, e 33 dias, coa juras e correca 	netri 

0) 3r. :;ALTZ.: 	\LVEO 	\ O l LVA tudo o cue Ooi pedi do no i 	- 

ci ai, exceto cdi ciinci de insel unai dada. 

Par a os cI co os ser 1 0 observados os 

desta dcc isco. 

Tanbea flO 23550 )rOZOr a recda. dever dar boi 

OIiu 03 

o rcccO. , a.;' 	aurc da •..'.3 .3L»JJ, / 

ccl eu 1 odes sobro :. 	Udu, uU, arb i rcdos 	co;; 

	

itl:c0- S2 	S2 1 LOS. 

SI 

Plalon Teixira de Azevedo Filho 

	

UIZ DO TRABALHO 	. 

	

•xp'cIit 	1). 
Juiz assista Emprrador 	Juiz Classista nra lo 

1 lí 	 ih 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

i. JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO 

Notificação n9 	- 	- 

• 	 Em 	de del9 

e 

NO 

lá jei-GOIAwk i 
COMPROVAN DE ENTRE(I \, 	 NO 

DÇISEED 	J 

--,------ - 	---------- 
L 	 /1e 1c 1 

S 1NA ST$ 

1.1.190 

EM 

Ç E[\ 

io 
f  

Pf 
1.1.190 

Atenciosamente, 

'Diretor de Secretaria 

Ao limo. Sr. 	 / 

',. ;'.... 

• 	. 	. 	 ,. 	
. 	3 	!. 	 ' 

NO- 1.2 



/ 

J 

CERTIDÃO 
Cetific r 	 e, eti 3it 

O 

je 

ç1 

' 

Nesta data, fço ccrcIuscs cf 	£:cs autos s 

PREStDENTE 

Acs 	 19 

Diretcr de 	 1 / 
C O N O L/U O S 

- 

6o 

platOfl Tri:r' 



ES . 

te autos & 

de 

dcs prOb° 

. ............ 

rnaiia da rtÇ 	
• 'reixd 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presentes autos 

Ao&/_ 9 

Diretor de 
JUNT 

fos,t5 Cif
"rr~R 

orrASSTNT DO flI
SPCRSA35 JCj 

- GOIj 
- GO 



Tribunal Regional do Trabalho -lOa Região 

DIRETORIA 00 SERVIÇO DE LIQUIDAÇAO JUDICIAL 

CAL CULO 	DE 	LI tU 1 D A Ç 	O 

R CC TE: 	BALTAZÂR ALVES DA SILVA 

RECDO: 	PIW1AUTO AUTO E COM FEÇAS E VEICTflOS IJIDÂ. 

JUNTA: 	la. JCJ - Proo. 1.815/83 

AVISO PRVIO Cr$ 51.625, 
LLIO 75.7179 
RIAS PROP. 30.115 1  

13 9  SALABIO 30.1159  
MULTA cO)I0NADÀ 25.818 , 

SUB TOTAL Cr$ 213.390 , 
C.M. 2D trixi/3-5 9 808 1.239.3699 

JUROB 43.5831 
3TS+JCMj-NU1IFA 71.7421, 

JCM 29  tri/33-6,173758 442.918 1  
MEJ1JÂ VDKENDÂ 980.8759 

TOTAL DO RECLAMANTE Cr$ 2.991.8779 
CUSTAS PRSStJA]Z ti 84.6221, 
EMOIZJMENTW ti 211.146, 

TOTAL DEVIDO P/RECLAMADÂ 	 Cr$ 3.287.6459 

30 de janeiro 	.1 85 

uC- 
	 cL~ 

*4L 8r,1&da dOiO€ 
e Cuata. da Go!,! 

- 	 -' 	 e 



ÇQNCLUSÃO 
Nesta data, faço ccrdusçs cs preerites autos ao 

r 
PRESIDENTE - 

Aos 	 de 	 de 19, 
Diretor de Scrotiria 

ÓNC .L 
Jose 

£SSISTtNTE 
1 J 

R3 rtoO O c i CAL) 

ÁJç. 

1O 

	

laton I' 	' 
JUIZ DO TRABA.LIIO 

(EPT!ro 

	

rtfico e dou f:  auo, 	A t 	data, fiz a 
r;m 	do mandado 	1/ 

Diretor de ecrataia 

- J U N T A D A 

JacyT Lessa Cardti 
pcquic 

PO  
E.TRDScB 

•. 	t**i. 



oo.n.13i5/S3 
POL)IJ? 	1J11C 1 i? 

iE 	h 	L 	1? 	.0 
L 

J 	Pç 	c) 	 __•,_, 
CT 	Cv0jal1iO NANDJDC' 	170  

- 

IÃNDADO E)T 	c :;c. FF 	UOIf F AvAL: AÇ2O 	ser cun- 
pri c o ua 	.Fcrïa 	;iao 

O DOUTO? 1iitQL 	Itk D AZVEDO PiO 

TujE Psidente da 	inta de Caí i1iaco e Tu.cainc1tc ia a 
01 ali? a 

Maiida ao oficiaL ia: 	u2eti ç 	•Pvaiiiaicr, 	a quem for 	e 
tc i:etr ido, 	T1C) 	a 

7 	 r7 
±avar Jo 	 ' 	- 

O T TE 	 1 JOOJT 
OTJTJOO LTT)L. :, 	4 	Lora a, 	paqar a 
tia - 	 -rx------ r$ 	.2a7._u4, . 	res -. n1hoes, ciento 	e o 	Gania e SCiC 

- 
:1I e seis- 

centos_quore:-its e cinco cruzeiros. .. .. ..) correspondente ao prin-- 
ciII, custas procca 	ais, custas Cxecitivas e eiicIum€rtos, devi- 

1 	/ 	 \ 	 • oaa no praccsso, nos eir.cs ooça ----------- e, cujo inteiro teor e 
CLS0 

o s 	inie:"U3C0IVJ a i JOJ.Uoimia/G-o,por 'inanimidade, ju1ar ?000D- 
DETTTE,K•J ?AI1T, a reclauat6ria, para condenar a PPOTISÃUTO -A'JTO JEC. 
-- 	J• 	.fJ .J'/J 	J 	.JJJJJJ 	•.i.)._. 	 ., 	 - 

 
- 

reço rlonet.ria,ao Sr. 	ASA? AIJTI'S DA CILVA tudo o aue foi pedido na 
iniciai,exce'to adicional de insaiuhridade.'7ara os c1cu1os 3er7io obser-a 
dos os funadmen -tos desta deciso.Tanho no nemo prazo,a recda.devea 
dar baixa na OTPC.do recie.Custas,pela reoda. , no iriporie. ,de '7r31 .O15, 
OO,calculadas sobre Cr5OO.0OO,OO,arboitrados 	oondenaço.". 

Recedo dQ JCJ 

Dis(rihuí!o 	em 

V. e r a z o 	e?2iOjJ 

Cora 	52 

No Dado  o dhito ou Leita a garantia, no prazo 	su- 
pra, PEULORE E AVALIE tantos bens 	 bastem para irtecrp.1 qui 

40- 	
taço da. divida. 

CASO SE3A ODIADO ÇUALQUER OBSTÁCULO AO CUU1FrENTc DO 
PRESENTE, FICA O OF1CAL J\UTOIZADO 1' SOLICITAR AOXILIO DE 	FORÇA 
POLICIAl., bom como o Uraceder 's 	 gncias necessárias em 
uer dia ou hora (C.LT. art. 770 e § 'nico; C.F.C. ar:. 172 § i 

O Q fIE C F1 	tI A 
ASSISTENTE DO DrRETOR DE 8ECRr1'ABIA 

GO 
Dirctor re Secretaria conferi e subscrevi, aos05 dias do me•s 

de de 	E' 	- 

Ju;:iz cIo TrabaiLo 
ENDEREÇO DO 
PXECUTDO 	AV.3Al7T0, DTTOi : 2.158 'Iiir, I':ccro de liaa,Ilesta. 

Icf. 	TRT 1.3, 1332 

v 



o 

1•  

E '_T ID 7k O 

Certifico e dou Lê q';e em cl:LmprLmento ao rnadado 

tro, me diriqi à ru/av. 

no 	 e, sendo ai, citei o E X E O li T A D O, na pes- 

soa do Sr. 

por todo o conteúdo do refeT±do n&ndado, dc qual ficou ben ci.en- 

te e 	
contra-fé. 

_. -
- -____._ __•._----,_- -- 

s 

_____de 
	 de 19. 

OFICIAL DE JSTIÇAAVALIADOR 

-. 	 - 

is 



a 

PCOfJ? JUJ)IC T 
-I 

	

JSIIÇ/ DC ii2AT,iO ThT 	LC REg.acj 
 

	

MANDADO DE Ci ]II..ÇC. 	 E AVAL:i AÇÀO ra ser cu1.- 
Pi'1. (10 	.fC)rua abai:.o 

O DOUTOP  
juiz Freside::te da - jt:ta de Co: ci iaço e Jul2ameutc: de 

Nanda ao oficia:L de Juetiça-Avajiaclor, a qLern íor ee 
te distr*t;udo, passado a ±vor de 

1T2O, CiT 45 hora e, 	a cuaT-. 
TT7'd L 	

( 

	

- 	 - 

c 	assxectivas e e1irn€rtos, devi- 

	

-, .. 	acordo oa :ic r•cesso, nos ternce ooa) 
(iC 1550 

- 

. 1± -:., •u:'ooc - 

. - --- --•---•--- 	•, 

03 1cu1n1  

pa-qo o détito ou edta a garantia, no prazo 
pra, PEtDORE E :0/ALIE t:antos bens quantos bastem para iintegr1 qui 
taço ci-. divida. 

CASO SEJA ODIADO QUALQUER OBSTÂCULO AO CUNF'RIMFT'JTC DO 
PRESENTE, FICA O OFICIAL P1UTORI/1AD() 1\ SOLICITAR AUXÍLIO DE 	FORÇA 
POLICIA1, bom corno a p.00eder  's dii 	ncias necessrjag em qual- 
çuex' dia ou hora (C.L,T.art. 770 e § ínico; C.F.O. ar:. 172 § 1 

O QíJ ÇLTMFPA, 	A Q1I 	4LEJ. 
Jose ttrzio Lor4 

Eu 	 'EDO viro DE SECR 

Diretor de Secreta - a, cor er1esoscrevi, ao 	dias do ras 
de 	 de___________ 

...-. 	 _ 
Jt:iz do Trabalho 

ENDEREÇO DO 

EXECUTADO  

TPT 1.1.1332 



4 

CEiTI DO 

Certifico e dou f qve, em cumpriT1eflt0 ao mandado Te- 

tro, me diri ru/av. 
e, sendo ai, ctei o E X E C Ti T A D O, na pES- 

oa do Sr. 
por todo o conteúdo do re2erido m3.ndado, dc quai ficou her$ ciea 

te e
contra-e 

.v.-:--'. 	 ... 

de 
	 de 19. 

OFICIAL DE JDSTIÇAVALIADOR 



•;» 

	

' 	• 

PODER JUDIO:ARIO 	
4/ 

lLI JUNTA DE CONCILIAÇ0 E JULGAMENTO DE BRASÍLIA. 

RECLAMANTE 	1tazar Alves da Sjlv-_ _------------ 

RECLAMADO 	PROTEALTO —Auto 

PROCESSO N911/3. 

CERTI) 

Certifico e dou f, para conhecimento do MIVI Ju.jz que, 

devolvo o r, mandado sem o devido cumprimento, pelo fatc da — 

executada haver—se encerrado suas atividades comerciais no — 

mencionado endereço a vdrios meses, conforme informaç6es de — 

vizinhos, que no souberam informar seu novo endereço. 

Ante o exposto, devolvo o r# mandado a JCJ* de origem 

para apreciação superior e agua,rdando novas determinaç6es. 

Goiania 1 23 qe fevereiro de 1.985 

J. de Oliv ua 

/ 
	

de 	usti 

T 0 700 l].l25 



-: 
T.  ILOW!S 

íC 	co°9 

sSrr)ONOO 
1IJ1.J8 e? 

$0 	-. meN 

OSfl1O'4Q3 



PODER JUDIOIA'RIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TR'BUNAL flEG0NAL DO TRABALHO 10 9  REAQ 

__JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE 

ENDERÇO  

NOT. INT, N 2 	 EM 
	

/ 

PROCESSO N9 - 

RECTE.: 

RECDO.: 

Pela presente, fica 	 poro o (s) fim (ns pr 

visto (s) no (s) item (as) 
	

abni; 

Comparecer b oudiSncia designada poro o dia 	_de 	 de 
horas e 	 mlnutos 

02 - Preslur depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob peno de confisso, 

03 Prestar depoimento, como testemunha, no dia e horo acima, 

04 Tomar ciência da decsc constante do cápia anexa. 
05 	Tornar cincio do despacho constante do ccpia anexo. 

06 - Contra-orraoar recurso do (o) 

07 Impugnar embargos à execuço. 

08 * Contestar os embargos de terceira autuados sob o 
09- Recolher as (os) 	 no valor de 04 
10 - Prestar, como Perito, a compromisso legal. ern( 	 ) dias 
1 1 	Prestar coma A ssistente, o compromisso legal, em( 	 ) dias. 
1 2 - Comparecer No audincia inaugural, no dia e hora acima, quando V, S. poderd apresentar suo defesa 

(ort, 846 do C.L.T. ), com as provas que julgar necess6rius ( arts. 821 e 845 da CL.T. ), devendo 
V. S , estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo lhe focul1 
do designar preposto, no forma previsto no pora'grafo 19 do artigo 843 consoIldao. O r& Campo 
recimento de V. 3g• importoru na opiicoça da pena de revelia e confisso quanto a rnatrla de fo'o, 
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L 'STO 

CERTIFICO que o presentc e 

pediente foi encaminhado 

destir,otcr½, v ia o o s t a L 

em 

T 1. i.355 



CFRTIDÂO 
.-WI.et ..Vfl".)flt 

Cetifc 	.: 	. 

T 

-- 

r 

CONCLUSO 
Nesta data, f:•ç cc 	scs cs 	4crtc3 autos ao 
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O IT AÇ ;c 

O Poutor 	1iton Feixeira de .:cvcdo Filho 
Juiz do Traba 	Presidor 	 taciClo e Julgarlen 
to de 	;oianii - ,o. 	 em p]ero exccio e seu cargo e na 
forma da lei. 

FAZ SAB1 aos que o presente ed1t.1 virem ou dele tiverem 	ccn 
hecir.erto que por meio deste fica citado(a) 	POTLUT 	.L 	: 

» T 	JL 1,1 	 Lí 
aalmente as. 1 uçar incert 
ta Junta parx a 	tu:. 	n 2 	- 	1 	nd. 	3. 	ul,para pn..r em ..d 	hOIc3 

importancia de L- 	 e sete 

Hi, 	e 	se jSCet) 	,:;U)rCtCCjflOrUZOrOSSOLJ pen 	e penhor. 
con±'onie decisão preferida nos a'tos .303 n 
entre partes lvcs 	i1v 
contra 

U3O teor E? O Segiute: ...rcsolv 	, 	l 	J2J..de 	ojdni-o., 	por 	u- 

bani mi dade, j u 1 	procednetc, cl; pLrte, a recl onatori a, pura con- 

denar a P fLUT.- UTO ML. L 	. . 	:. 	VL1OULd LL:. a pa- 

r, em 08 djüs, com juros e corrco monetria, ao .r.  

. i. 3ILV.. tudo o ue foi pedido na inicial, exceto adicional de 

insalubridade. 	ra os cIculos scro ouset-vadoes os fundamentos 

desta deciso. íambm no niosmo pr .a, 	reeda. dever dar baixa a 

FP3. do recte. dustis, pci a recJ1, ii importe de 	dJ 1 • 01 ". 

, para que chegue ao conhecL'.entc ae 	dT[ í... - . 
- 	(_o e rCI Sent- e 	O di 

tal. 
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a JOJ CC a 	na 	os 	3de -- rnaro 

catilorafei o presente 
____ 	Pirator de ecretariasubscrevj. 

44,k) 2Q2-CL 
QG 	3,  

Ll-L. 	rJ 



C ERTJDÂØ 

Certifico e dou ié que, o EditaT, 

Cuja ëópia se 	
, o rrocesso 

fl°---------LL5---------------------------- , 	 no Dj., 
sob. o 

págat - 

-r- -- 
DIRETG&,E ,r 

ASSIST jGQ 

CEffYIOÂ o 
qu LL-& 

,01 

11  TTE 
jcj(,L GOLÃNIA - GO 

Nesta data, facc) CCaC1U 	s 
autos, a• 	. :rj(j 

Goi&nt,,L 

p 

£28IsTIq 	ori 	
SCRTABXA 

IA 19  

 CLD 

G- 	ç- 

IIIuuu,I 


